
Prefeitura .914uniciyaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5652/2013 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e DANIEL DOROCHOWICZ, para exercer a função de APOIO À 
LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações para 
contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 1° de 
agosto de 2013, ficando revogada a Portaria 5544/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, ao 1° dia do mês de agosto de 2013. 

Lin 	ir ariaCieara Dena 
Prefei a Municipal 

Ros. 	-l. afá IVrártini 
Secretária de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINAS DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS W1016/2005 E N'1445/2013. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 HORAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

SERVIÇO UN. QTDE. 
CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM 

S/C LTDA. 

CONSTRUTORA 
CASAGRANDE 

LTDA. 

SPIELMANN E
MÉDIA 

BAMBO LTDA. 
TOTAL 

33886 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 95 HP. 

HORA 500 210,00 200,00 215,00 208,33 104.166,67 

.... 

33887 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ 

CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP. 
HORA 600 140,00 135,00 135,00 136,67 82.000,00 

33888 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 

TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 

HP 	E 	PESO 	OPERACIONAL 	MÍNIMO 	DE 	15 

TONELADAS. 

HORA 400 210,00 210,00 215,00 211,67 84.666,67 

TOTAL R$ 270.:4;..k. L'. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

	

	  
r's . 

CNPJ: 	 J/2 ` 0() -09  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO 	 - 9  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  (
2 

TELEFONE:  (?)_1,--C,  	CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINAS DE 

PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO ÀS 

SECRETARIAS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

33886 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 500 rtusicp  07U(,) a)  

33887 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ-CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 600 A 5- ,c,0  (el 	, 
_.. 	uno,a) 

33888 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR 	DE 	ESTEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

HORA 400 M3. oc, sis,ce,r, ar, 

TOTAL 2 	-1-7..ewrx  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

CNPJ:  o4'j6 1i/000/0a-MAIL: 	  

ENDEREÇO  Ay, 69~7 100 çt12- 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  7'-(-.41--/  

TELEFONE: 	9Ç 1 2  CONTATO: 

     

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINAS DE 

PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO ÀS 

SECRETARIAS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

33886 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 500 

:2$90C°100,(00 

33887 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ-CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 600 

1.9ç,oç g/i0o 
33888 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR 	DE 	ESTEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

HORA 400 

G.90( °3  g,(/10(9 

-26-5 t (Z TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

X06.125.716/0001-00 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTD 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR J 

RAZÃO SOCIAL:  (7241 771/(1720/1-A 	 ,,L ri 194  
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Leticia S. da Rosa 
Sócia - Administradora 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  CA--U-2 
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COMPLEMENTO: 	 BAIRRO eein &(-5) 

TELEFONE:(  6) 5`55..  5-54_9 	CONTATO: 	e DL C"\- 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINAS DE 

PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO ÀS 

SECRETARIAS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
33886 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA aa---  
MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 500 

-i Q5' eco, cL.; 

33887 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	PÁ-CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

HORA 600 
_140 eQe e4.,ar,  CL 

33888 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR 	DE 	ESTEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

HORA 400 

,2-k),CZ) / es< Cee CL 

TOTAL 
Q )-3 	, 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

F04.726.52810001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM S/C LTDA. 
Av. Rio Grande do Sul, SM • Centro 

L 	CEP: 85.750-000 - Planalto - PR .1 



Prefeitura StlunicúoaC 
Cayanema 

LEI N° 1445/2013 DE 21 DE MAIO DE 2013. 

Altera e acrescenta dispositivos da Lei n° 
1016/2005, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica acrescido a alínea "c" ao artigo 2° da Lei n° 1016/2005, de 
15 de setembro de 2005. 

"Art 2° (...] 
a)-1..1; 
b) — 
c) — 100% (cem por cento) de subsídio para serviço de irrigação para 
pastagem, limitado a 10 (dez) horas, e o excedente será subsidiado de 
30% (trinta por cento) do valor de cada hora. 

Art. 2° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 1016/2005, que passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 3°. A propriedade beneficiada pela presente Lei somente fará jus a 
novo subsídio, após o transcurso de 02 (dois) anos quando se tratar de 
serviços de irrigação para pastagem." 

Art. 3° Fica acrescida a alínea "d" ao artigo 8° da Lei n° 1016/2005, com 
a seguinte redação: 

"Art. 8° [...I 
a) — b••1 
b)  
c) — f..1  
d) a emissão de notas fiscais do produtor, proporcional a sua capacidade 
produtiva e seu plantei leiteiro, emitidas no ano anterior." 

Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Wisto Parígot de Souza, I08O—Cento-85760400 
Fone:464552-1321 — Fax464552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC 
Cayanema, 

Gabinete da Prefeita do M nicipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 
21 dias do mês maio de 2013. 

Linda r Maria de ra Dena rn 
refeita Municipal 

111/ 

Rosa a ara artini 
Secretária de Administração 

Av. Pedro VIdato Pangot de Souza, 1080— Centro — 85760.000 
Fone:464552-1321 — Faz:463552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 117/2013 

Página 1 

Solicitação 	  
IV Cinero 	 Tipo 	 Erritido em 	 Quantidade de itens 

117 	Contratação de Serviço 	 05/09/2013 	 3 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Minero 

2810-0 ROSANGELA MARA MARTINI 	 230/2013 

Local 	  
Código 	Norre 

998 	SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Órgão 	  Pagamento 	  
Norre 	 Forrre 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 

TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO 

"S LEIS MUNICIPAIS N° 	1016/2005 	E N° 	1445/2013 

-"Ta e 

1 	Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

033886 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA H 500,00 208,33 104.165.00 

MÍNIMA DE 95 HP. 

033887 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MiNIMA H 600,00 136,67 82.002,00 

DE 95 HP. 

033888 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA H 400,00 211.67 84.668.00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

TOTAL 270.835,00 

TOTAL GERAL 270.835,00 

ROSANGEbj1 MARA MARTINI 
Secr. Municipal de Administração 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão: 5504 d 	
05/09/2013 ,3 32 4-, 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 048 	 CAPANEMA, 06/09/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 048 

DE: ROSANGELA MARA MARTINI — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Esta Licitação se faz necessário para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N" 
1445/2013. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 270.835,00 (Duzentos e Setenta Mil, 
Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 

Cordialmente 

ROSA 	 MARTINI — 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 

PREGÃO PRESENCIAL: 048 
	

CAPANEMA, 06/09/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO; 048 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
048 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

ara ene c 
c 

I efeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL; 048 
	

CAPANEMA, 06/09/2013 

PROTOCOLO NUMERO; 048 

DE; DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA; PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 048 expedido por Vossa Senhoria em. 
06/09/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 

Cordialmente, 

Téc. Cont. CRC: PR-05. 352/0 
CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

Gabrie elipe Ci • ri.. 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 048 	 CAPANEMA, 06/09/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 048 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 048, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. ;38 dá Lei 
n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Pregão: 048 
PROTOCOLO NUMERO: 048 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho cie 
1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 270.835,00 (Duzentos e Setenta 
Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotarão: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Capanema, 06 de setembro de 2013 

Dra.Maria ZelifÀi--;cf>za 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799- 49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin• a ir avia de r 
W:12) 

Pr feita Municipal 

Prefeitura gslunícipaC de 
Ca_panema 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 048 
	

CAPANEMA, 06/09/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 048 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5652/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municy9 ar de 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 048 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA 
DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Sessão de entrega de envelopes: 25/09/2013 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 25/09/2013 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7viunicipar de 
Ca_panema 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 048 
1- PREGÃO PRESENCIAL 

1.1- LICITAÇÃO N° 048 

1.2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3-  Convidamos V.Sa. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por PREGÃO 
PRESENCIAL, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as condições deste(a) PREGÃO PRESENCIAL, a realizar-se na 
sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 
situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4-  O envelope contendo a proposta deverá ser entregue até às 09:00 do dia 25/09/2013, e serão 
abertos no dia 25/09/2013, as 09:00. 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, conforme especificado no formulário padronizado 
de proposta. (anexo 01). 

3- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do certame com 
antecedência de, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da 
proposta. 

4.2- A Empresa deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 
despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .754unicipaC 
Capanema 

Não poderão participar da presente licitação empresas expressamente declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração direta ou indireta (Federal, Estadual ou Municipal), bem como 
será vedada a participação de empresas em consórcio. 

4.3- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital. 

4.4 -O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final 
da disputa de preços. 

4.5- Os interessados deverão entregar até o dia 25/09/2013 às 0900 no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I contendo proposta de preços. 
Envelope II contendo documentos para habilitação, com as seguintes identificações na parte 
externa: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 ABERTURA 25/09/2013 às 09:00 horas 
ENVELOPE I — PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 ABERTURA 25/09/2013 às 09:00 horas 
ENVELOPE II — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

5 — DA DOTAÇÃO 
5.1— Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2060 10 001 20.606.20012-210 000 

6- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, 
legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta 
de Credenciamento, conforme modelo do (anexo 02), ou documento equivalente, outorgando 
poderes necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem 
sua capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no 
início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope. 

6.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previsto neste 
edital, por sua representada. 

6.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do 
representante, implicará na exclusão da proposta no certame. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
7.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

8- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
8.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo no (Anexo 05), diretamente ao Pregoeiro, no início da 
sessão. Poderá também ser enviada ainda em um terceiro envelope. 

9- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1-  A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara. 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, 
com indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, 
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, 
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser 
cotado objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.2-  Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo 01, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma. 

9.3-  Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 
unitário e total de cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 

9.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos necessários a execução do 
objeto licitado. 

9.5-  A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n" 
123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a proposta de preço, no envelope "I", 
a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 08). 

10- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se core a fase de credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 

10.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 
a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 

10.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua conferência, 
análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 

10.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem dos lances verbais. 
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10.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 

10.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, 
subseqüentes, até o máximo de três. 

10.6- Cumprindo o item 10.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 
b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I; 
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 

manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 

10.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá preferência para o lance a 
licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, eni relação à 
de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

10.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
definirá a seqüência dos lances seguintes. 

10.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 

10.10-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos lances verbais, 
na forma do item 10.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 
10.12-  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades cabíveis. 

10.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. 

10.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.16- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
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Artigo 44: Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte. 
§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será de 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° cio arti. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio. 

10.17- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante classificada em primeiro 
lugar. 

10.18- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

10.19- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará os seus 
documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 

10.20-  Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
levarão em consideração o critério MENOR PREÇO ITEM. 

11- DA HABILITAÇÃO 
11.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 11, deverá conter: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 

11.1.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 
Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

O Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

11.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

11.1.4. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7", inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

11.2 — Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a 
licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previsto neste item. 

11.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

11.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

12- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1- A empresa vencedora deverá executar os serviços em até 21 (vinte e quatro) horas após 
solicitação. 
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12.2-  Os locais da execução do serviço será à critério do solicitante. 

12.3- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

12.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

12.5-  O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura 
do contrato. 

13- DAS PENALIDADES 
13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Capanema, poderá, 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor 
do contrato. 

13.3-  A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município de Capanema. 

14- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, poderá 
faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar por escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 

14.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos, ao final da 
sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 

14.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos. 

14.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de 
Capanema, publicando-se a decisão em jornal oficial do Município 
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15.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de Capanema a 
adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do Município. 
15.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com o 
adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

16-DO PAGAMENTO 
16.1- Estima-se o valor Maximo global da aquisição desta licitação em: R$ 270.835,00 (Duzentos 
e Setenta Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 

16.2- Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade. 

16.3-  Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga 
e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

16.4 - O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais N°3.329 e N'3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

17- DOS ANEXOS DO EDITAL 
17.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 

17.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 

Artigo 7° da Constituição Federal 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h) Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario. 
18.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto â concessão de prazo para 
contraditório. 

18.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
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18.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

18.6-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

18.7-  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Aprovo o(a) PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 06/09/2013 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 	 neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, conforme descrito no Anexo 
01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 

ITEM 
	

QUANT 
	

\TL UNIT 
	

VL TOTAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Or amentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação. 

Os locais da execução do serviço será à critério do solicitante. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 6(seis) 
meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
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licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se- lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 
	

Representante legal 

Testemunhas: 

  

   

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo. endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n  	nomeia(m) 	e 	constitui(em) 	seu 	bastante 	Procurador 	o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n." 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da -verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade 	de Proponente do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edita I de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo. endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF   , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n" 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n'' 123/2006, de 1,1 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n" 048/2013 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 
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Página :1 

Pregão Presencial 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	 Conta: 

	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 500,00 H 208,33 0.00 

MÍNIMA DE 95 HP. 

002 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 600,00 H 136,67 0,00 

DE 95 HP. 

003 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MINIMA 400,00 H 211,67 O 00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: 

Proposta-Versãoes 	1 1 3.4 	 05/09/2013 14 2: t,e 



Prefeitura Municipal de Capanema -- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-- Capanema -- Paraná Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 048/2013 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DL HORAS 
MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 
TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULI l:RA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Setembro de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza 1080--
Capanema - Paraná — Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 06 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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TCE PR 

V.Pitar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município 

Entidade Executora - 

os campos AnO,N. e Modalidade devem ser iguais aos intu•in- 	infoi mar.nr• 

Ano' 2013 

Modalidade'Pregão 

N° licitação/dispensafinexigibilidade.  48 

Número edital/processo" 48 

Descrição do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRi.',;A PARA EXECUÇÃO [21 HORAS -11! ;MINA DE PÁ 

CARREGADEIRA, ESCAV;.: 2 HIDRÁULICA E "MA! " 	FIRA 1UNT1",  A 

SECRETARIA DE AGR1C 	DO MUNIC1P( 	I.APANEm ".PR 

CONFORME DISPOSTO 	, S MUNICIPAIS N- 1 () 1 	• N° 	 3 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentaria • 1000 k20611(,201, 1 2.. 	 v!) 

Preço máximo/Referência de preço 270.835,00 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 09/09/2013 

Data da Abertura das Propostas 25/09/201:3 

CPF: 8472608956 (Logout) 

[CE -PR i "tribuN,111,.,• !'.:011165 do Estam, rio é;,1é1 	 TOPO ^. 

Praça Nossa Senhora de Salette 	- Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNP) 77.996.312/0001-21 

Ex. lei orgànica 	 busca, 
	 Vais: 

Morai. 

Y_er_ski Mede. 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	09/09/2013 



03 
Oldm.39 	PREFEITURA 
-9.-/ 

VI 	

Praça 

C EP smso-ono 

MUNICIPAL DE PLANALTO 
CRIAI 5" 76160526/0001. 16 

SOO Francisco Ge Assis. 1588 
Pene/fax (0.4,01 35r,n-n too 

RA NA - 	PIA NA LTO 	• 	PA 
LEI N°.1814 

Data. 05 de Setembro de 2013 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 

procedera abertura de Credito Adicional Suplementar 

A Camara 	Municipal de 	Planalto, 	Estado do 	Perene, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei 

Art 1° - Fica autorizado o Executivo Municaal a procedera abertura ao 

	

Orçamento Gerai do Municiai° de Planalto. Estado do Parana. 	para o 
Exercida Financeiro de 3013, Um Gradua Adicional Suplementar ate o Liaste 
de RS 40 02000 (Quarenta mil reais), conforme se espectrica a seguir 

11 -SECRETARIA DE AGRICULTURA 
11.133 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.602.2001.1078 - Aquisição de Semoventes 
002250- 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
00000- Recursos Ordineros (Livre)...................85 40.003,00 (cancelamento) 

AM 2' - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementara ser aberto 
em decorrAncin da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os 
recursos oriundos do Cancelamenlo, Conforme previsto no inoso 1 do 
Parágrafo t' do Artigo 43 da Lei Federal n• 4,320/64 de 17/03/64 a seguir 
especificado 

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
11.133 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.602.2001.2082 - Patrulha AssiStêncla Mecanizada 
002330-13.90.39.00.00 - Outros Serviços de terceiros P.J. 
00000- Recursos Ordinares (liv.)...... ......... ....RS 40.000,00 (cancelamento) 

MI. 3° • Esta Lei enfrafá em viger na date de sua rnialicagdo revogas as 
disposigbes em contrair°. 

Gabinete do ,deito &baloicei de Planalto. aos Cinca dias do mês 
de Seternbro de 2013 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

en.. tt 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PLANALTO 
UNPI 54  76.14S0.526,0001-16 

I 	; 	 Frase Sio Dura:Deo de Assis. 158'3 
5.110 F 	l unem'ox. M ei 3E5 	81 

.„ 	 d.runil. planalmilprIrno. emale 
05150.000 	- 	PLANALTO 	• 	PARANA 

MARLON 
Estado do Paraná, no uso 
de 05 de Setembro de 2013. 

Ou Prefeito Municia. Sanciono 

AI 1° • Fica 
Orçamento Geral 
Exercido Financeiro 
de RS 40.000.00 

11 -SECRETARIA 
11.133 - DEPARTAMENTO 
20.602.2001.1078 
002250- 4 4,90.52 
00000- Recursos 

An. 2' • Para 
em decorrência 
recutsos oBundos 
Parágrafo 1' do 
especificado. 

11 -SECRETARIA 
11.133 - DEPARTAMENTO 
20.602.2001.2082 
002330- 3190 

.--44 	00000. Recursos 

Art 30  
revogas as dIODDI481 

Gabinete 
de Setembro de 2011 

DECRETO N4.3843 
2013. 

Abro 	Crédito 	Adiciono, 

Municipal 	de 	Planalto, 
pela Lei Municipal nA. 1.811 

Municipal e preceder e 
Credite/Adio:nal SupleMenter 

ESMOO do Patena. aprovou, e 

a preceder a abertura ao 
Estado do Paraná. para o 

Suplementar ate o Limos 
se especifica a seguir 

Permanente 
40000,00 (cancelamento) 

Suplementar a ser abeno 
Acima, serão utilizados os 

previsto 	no 	inciso 	1 	do 
320434 de 17/03/64 a seguir 

terceiros P.J 
RS 40000,00 (cancelamento) 

na dm de sua PirbkaCid 

aos Cinco dias do /rés 

Data: 05 cie Setembro cle 

súmr.nri -  
Suptrorirodur 

FERNANDO KUHN, Prefeito 
de suas atribinçães conferidas 

SUMULA: Autentra o Exe0aboo 
abertura de 

A Camara Mundpai de Planalto. 
a seguinte MI - 

auloraado o Executivo Municipal 
do 	Municipio de Planalto, 

de 2013, Um Credito Adicionai 
(Quarenta mil reais), conforme 

DE AGRICULTURA 
DE AGRICULTURA 

- Aquisição de Semoventes 
00.00- Equipamentos e Material 

Ordinários 	ILivre)..,............„,RS 

Cobertura do Crédno Amcional 
da autorização constante da Lei 

do Cancelamento, Conforme 
Artigo 43 da LeiFederal n' 4 

DE AGRICULTURA 
DE AGRICULTURA 

- Patrulha AssislAncia Mecanizada 
39.0000 - Outros Serviços de 
Ordinários (Livre) 

- Este Decrete entrará efer MO,  
em contrária 

do Prefeito ~mel de Remita 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

..MI,''..;,k 	Prefeitura gviztrticiyaC de 

Caju:crie-ma 

1.4  TERMO ADITIVO 	eio 	Contrato 	O 	012/2012. 	que 	entr 	sl 
celebram de uns lado o MUNICIAI° Of CAPAREI. r PARAM e de 
outro lado a empresa DOSE ROBERTO WOLF MEGANICA - ME. 

VeMprarsettle metrumente padecia,. firma de um M. Mune:Mio de Ca.netim• tem sede na 
cidade de Cap.., Estado do Paraná. Inscrita no Cadasvo saCional de P.soa Jur.. (CNP') 
sob o st 25.922.2607E001•60, neste ato repr.entada pela Profeta muniu.,  abeiro assinado, 
doravante designada PREFEITURA.̀   sen.. LINDAMIR MARIA De LARA DeNAROIN, inscrita 
no Cisifralf soe o 190.25.1.1.0S2 abanco assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa JoSE RoitERTo WOLF MECÂNICA . ME, pessoa Arr.. de direto privado, 
Av PARARA, 	1012 	• CEP: 	857E0000 	• 	BAIRRO' 	CENTRO, mu n. no CNI11 sob o rat 
00.2603.10/00cd-Os, 	a.. 	mrs 	por 	seu 	representante 	legal. 	JOSE 	ROBERTO 	VIOLf 
CCFW2S11117.111-00 ao lime  assinado, doravante designada CONTRATADA, mtandn as panes 
sujeitas a, normas da ui I2 666/93 e suas alteraçbes subseqUentes, apssam a ...te 
Contrato. em decorri:nela do Editai con,te a° 018/ 20i as  mediante as semeemos sIduculas e 
condi... 

CLÁUSULA P 	• C...e destrate sentado em I5/05/2011. obwto dc Edital de 
kltaçao, 	mod

RIMEIRA
e... 	Cone. 	ne 	01E1,2013, 	entre 	aspartes 	arma 	iderefiradas. 	cara 

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÁO DE 0004 MECANICA NA 
ESPECIALIDADE DE VEICULOS PESADOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. Devido a 
necessidade ha acrescido .2594 do valor Inkial nos seoulntes anu: 
iam raisommoso do, - 	- 

produtrosavid 
sasrm do proado breca. 

do 
comei. 
da 	• 	. ,anda

mrá.. 

Preço-  - Preço ida Jr, . r .d.,30 

1 urso (MORRA DE 
VECANICA PESADA 

MECANICA 
PA.. 

11 50000 1000 S.M. 4.315.00 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais catas do contrato originárl . não atire vias por este 
Termo. perrnan.em .nalteradas 

E, pui assim estarem ajustar,os firmam o penara. Mn 02 Ideal) TNe da ideal teor st forma na 
presença eras resteinuanas abai. 

Caoanerna 30.8/2013 

MUNICIPIO DE CAPANE. 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA • ME 
LINDAmIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 JOSE ROBERTO WOLF 

n EsTErlusmAS• 

NOME. 	 NOME. 
CP, 	 CaaFi 

,t. 
	Prefeitura YuníciyaCá 

Cayanema 

, 	TERMO 	ADITIVO ao CentrasC z4  00612011 	Sue entre si 
cueoram de um lede o MUNICIPIO DE [ACAME,. • PARANÁ e de 
ruiro taro e Erram. anCNINA30 COnSretrCOFS fivIS 	serdt • 
ME. 

Pelo presente á-saurus:to ~Molar que firma oe um lado MUNICIPIO DE CoPONEMA, ascrito 
no [aduno Nadarei de Pessoa Juridira (CTIP/) soo o O 759,.760/000x-60, 	reste ato 
representada 	peia Prefeita Municiam aoano assina, deasarge eesionana PREFEITURA. 
Senhora LINDAI-11R MARIA 	DE LARA DENARDIN. 	pie' Ia no Clfir , i, saa n n7  S00 254 109.33 
abaixo assim.. doravante designada CONTRATANTE. e fie 	0. 	aa FACrONELLO 
CONSTRUCOES CIVIS LTDA • ME, pastor Jurídica de d. 	

outro
C,  emalo. suou o.. dmareO 1000105, 0,  

686 	- CE, 	aS7ED00E • 	241.0. 	CENTRO, fana NEmasala. 	...o nd 1:11101 soe c rs,  
03.514.09: n321-31. neste ar. PM seu reareseidare 	tmal. RcuDtvE mar-Es. ozu aiminto 
CPF.046 390 506.5, ao fon a:minado. doravante u.diaca COrs•Rara.... estandò   da atas 
sumitas as Numas da Le 13.666/93 e Nas Marathet Nanaremes 	ajustam o pmeSaree 
Centra., em agem:Rocia do Edital Cnute e•  019;2011 ~dente as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato fumado em 20/05;2013. omino do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Convite 	Ar 	019/2013, 	entre 	as 	partes 	aoma 	idenblitadas, 	sara 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR:. EXECUÇÃO DE 18R4 DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, COM ÁREA DE AMPLIAÇÃO DE 70,73 
MI EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N. 416450258216,8267, e cenearrne memoval usam. 
(meu,  In 	conVrtne especifscado no formula. Rads..de de proposta (anoso 061.  6. 
prorrogado c prazo de execução do Contrato no 094/2013 tara mal, 2 (Caia) meses cornocs a 
partir da Cara de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: AS derealS COlGUI. Oo contrato origu.i.. não Munidas por este 

Termo, pematanecem inalteradas. 

E, por assim estarem muStadeS nanam 0 presente em 02 MOS) aias de igual olor e 10ma na 
presença das testemunha abaixo. 

Capanemi 02/0902013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA . ME 
LINDAMIn SERIA DE LAPA DENARDIN 	ROBEP TO MATTES FACMINELLO 

TESTEMUNN1.5 

NOME. 	 ISCME 
CPF: 	 CP,: 

- 	Prefeitura 3lunieiyaC de 
ür  , 	Cayanerna 

2.5  TERMO ADITIVO ao Contrato na 	154/2012. 	dee entre 
celebram de um lado o SNINCIPIO DE CAPAREM - PARARA e de 
outro lado a Envasa 4.4 Cr:11551a fda LTDA 

Peio oresente almofado part.cular que firma de um ato, RUN:CIMO DE CAPANEMA, viso)to 
no cadastm irmanai de Pessoa Jusidica (CNP1) sob o n• 75 012 n0/00,02 90, neste ato 
representada pelo Prefeita 	municipal abaixo assnace, doravante desoneram 	PREFE:TuRA, 
,.rebota 116M)10IR MAMA 	DE LARA DENARDIN, inscita no CPEralim sob O IG 090.254 189-53 
abano assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de ante lado 	a 	empresa A.A. 
COLUSSI 5 CIA 1.104, pessoa rundica de direito erva., situada na R PADRE CI1110, N. 101 	- 
COP. 	I35.0000 	- 	BAIRRO 	CENTRO, 	CAPANUlastiR.inscrtn 	no 	IdIv, 	sob 	o 	no
04.81030310001.6S, 	neste 	ato 	por 	seu 	seprelemante 	legar, ALDEnnu. 	COLUSSI, 
COE. 524  90 7 454.08, ao fins assinado, doravante designada CONTRATA7A, estando as Panes 
sujeitas as TOimas da Lar 0666/97 esuas ildOce,à. subseq5enreá. Nusiam a pmeNte 
Contrate. em ducorrência do Edital Tomada de irem, ir• 012:2012 	meeia . as segastes 
clausules e •ondcães. 

CLÁUSULA pRimEIRA • Conforme contrato bolado em 20001,12 	osiero ao Editai de 
botado, modalidade TOMade cre preços 1 4  012/2012. ove as 05151 acme menorscadás, para 
CONTRATAçÁO 	DE EMPRESA ESPECIALIZADA 	PIFA OBRA 01 DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTA130 POUEDRICA. COM  PRE01.1 IRREGULARES, CCM ÁREA DE 20.814,54MR, 	NA 
LOCALIDADE METO REI, ZONA RURAL DO MUMQPIO DE CAPANENA EM  ATENDIMENTO AO 
PROTOCOLO 11.471.594. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E trIGISTISCA• SEU. COSI 
INTERFERENC !E DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROOAGEN1 3ERJ1R, e 	conforme 
mernonal altaneiro (anexo 11), conforme especificado nu formula.no padronicatio ou  proposta 
(anexo 061, fica 	prorrogado o prazo de execução do Corneto n9  15a/2012 para maa 6 (sós) 
meses corraos e caio, da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: i. ~Is &rosetas da contrato originar. nao atingidas Der este 
Termo, permanecem inaitamdas. 

E, por assim estarem ajustados Rimam e drieente em 02 blumi rias de geai teor e rama na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanarna 02/09/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 CAPANEMA 	 A A. 001.11551 a CIA LTDA. 
LINDAMIP. MARIA DE LAPA DENARDIN 	 MENU. COLUSSI 

TESTEMUN.16. 

NOME 	 NOME 
CPF. 	 OPE 

Prefeitura n4uniepaC de 

0. 	Ca_pamma 

3.0 	TERMO ADUNO ao Contldeel no 	12112012, 	que entre si 

	

telebram de um ledo o 0UNIdP10 DE CAPANEMA 	OARAMÁ e de 
outro lado a Emproa COOPERATNA NAEITE110 CE CAPANDO: 

Pelo algente umpumnto particular que firma de uru lado, MUISIT!,.... .PANEMA, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa lundica (1511) soro   no 	75 672.160/DOE ).G0, neste ato 
representam 	pele 	Prefeita Municipal abaixo 	as 	o, doravante destonada 	PREFEITURA, 
senhora LINDASSIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, ias,. no COFSMf sob o m° 941.251 109.3 
abaixo 	ass.vado, 	coravante designada 	CONTRATANTE, 	e 	te o.. 	lado 	a 	empresa 
CrYDPERATIV1 1.8111100 DE CAPANEMA, pouca rum.ca de douto Rima., crua. na  RUA 
rettsolos, s, Na • CEP: 05160000 - Nem CENTRC, CAPANEMalinsinserta no CNR1 sob o 
O 	02.002 960;0201-55, neste ato por seu reoresomante 'eget 	EDSON 	LUA? 	DRESSLER, 
CPF. 581 :54 9.4.9.0, ao (01 assinado, doravante desi;nada CONTRATADA. estando as partes 
seteiras as normas da Cem o 666/93 e suas arrermeo 	00-rem 	em.. c presente 
Contrato, en) cmorrêncla do Edital Tomada de praça O 00612012 	ineoeine as seguintes 
cla usulas e zono6e09. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato Irmao: eer 59i0c;1012. ontem do Edital de 
fic.teção, Me:alçado Tomada de preços r a 005/2012, onde as rates tema munrCked., oara 
CONTRA",2 41- I E EfloPSA. ESPECIALRAN a.. DECUÇAC PE ISRA 31 •4144t,:zet0t) '31 
ÁGUAS istdeiAlS E P4VIMENT1c10 PCAJEDRICS fim PEDRA!. IRE 4601ARE0 	NA AV 	RIC 
GRANDE Da SOL , RUA TAPO, TRAVESSA 04  E OS 1C,ERIMETtr .; 6R4ANO Cl; tlINICIPIO 00 
CAPANENG.SM ATENDIMENTO AO S1CONV Na 2681 :201n E ICOPRATO DE :REPASSE N. 
764495/2011. 	PROCESSO 0370737-17-MINISTERIO 	DAS 	CIDADESICADIA. 	a 	conforme 
memonel descritivo (anexo 11), conforme especificado no lorroxiánn padronizado de proposta 
(anexo 06). fica 	prorrogada o prazo de execução do Contrato n° :21,2012 para coara 6 ;sem) 
meses ceámos s partir da data de termino do concreto. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato origino., nee atingidas por este 
Termo, permanecem InalteradaS. 

E, por assim estarem ajustados Punam o preStrIle ene 02 blimal mas de ,quer Ne a benta . 
presença daS testemunhas abaixo. 

Capanenla 02109/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CCOPERATIVA IIABITAÇAD DE CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME. 	 NOME: 
CPF 	 CPF 

.0 	Prefeitura gviunicipaC de 
Capanema 

s:,  Tra.0",ans0 ss c.... , itáns,, 	s. is,,,, m. 
celeradm de um lado o MUNICIFIO DE CAPONE,. , MANA s. Ju 

outro lado a Empresa 1.0 B CONSTRUÇÕES L10A 

osie desana instrumento partiodar que firma de dm lado. eiLNION110. DE CA.N1MA. am.o 
. 	cad... Nacional d.., 11.0. linidics (CNP!) sob 9 n• 	15 97: P60/0001•60, .ruse aim 
arou...imo peta Prelo. Municipal abaixo assinado, consoante abs... PREFEITURA. 
se.ora SINDAMIR SIARIA 	DE LARA DENARDIN, inscrita no CAI/MI sob o r.0 990 250.18)51 
abaixe assinado, doravante desmnada CONTRATANTE. e 	de o.ic lado 	a 	orna.. - 1  O 
C:INIT,A;oEs uns. t.eses Je.400 4 	.,.te fere'',  'lb'''. nada .1..  Par-CO Cl"' . 
110 	GFP 	8526a010 	BAIRRO- 	CENTRO 	CaecoIni,,PR. 	inato. rio o. 	iia 
05.510 .,0,T001.5a, 	nesse 	atO 	.r 	sou 	ieuresentants 	Real. 	LUIZ 	CARLOS 	BOtrN 
'dna 7:1,72 860•OS 	ao Inn assinado. d.asa9. desamaria :O.' Anratv 	otearese e, dai, 

.. 	o 	sermos da lo 11166,9") . ...., ogo,... eionoediamoa 	ap../am e mosonco 
. 	iIodu 	pus arvorada de fr., Torr... -19 99..os sr N.-  1",• 	cedia r. e,  o.miTroa 
i. ai.• 	Ia ii. renome,. 

55/2011. coros ao Ed.,  se CLÁUSULA PRIMEIRA . desforme cometo Armado ern 1W 	 . 
haat. 	modalidade Tomada de preços r-, ° no tIte".... entre as eira., acima idonalicades easa 
Pau1/G:mm.0,dd ODUEDOICA COM PEDRAS IRREGULARES E CAlbaldEAÇÃO PdlNlat NA Rua RIO 
GRANDE 00 NORTE NO PERIMETRO URBANO DO MuNICIM.0 EM ArENOINISNIC 40 CONTRATO
DE REPASSE SA0301289.22/ 2009•MINISIER10 DO 'LIRISMO/GIGA, e 	tenro-me isieMarial 
descri,. (anexo 11), donforrne esoecficado no 10000100. L000rosav de propostaescoe 06:. 
ice urorrogazio o prazo de execução do Contrato 00  10852011 para mais 6 (sem)... smndos 
a pairo da data de temene do cone. 

cLAUSULA SEGUNDA-  As Amua mausuias do contrato originar. 9go atingidas Por este 
rmstin. aermáneeern inalteradaS 

E ;Md 0500 estarem animados remam o presente em 02 acato mas de cum bode 0a na 
presença das testemunhas noa. 

Capone,. 02009/2011 

PP.E.ITURA MUNIOPAL DE CAPANEMA 	 LC IS COASTRuÇõES LTDA 
LiNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LUIZ CARLOS BOIN 

TESTEMUNHAS: 

NG,.. 	 NOME 
GP0  

Prefeitura Municipal de (I'aparienta -- Estado do Partem 

Av. Pauzot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA() PRESENCIAL N°046/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pamna torna pbblico que realizara 

Processo Liciltitõrio, nas Iremos o seguir: 

Modalidade:Pregão Presencial n.046/2013 - PMC 

Tipo de Julgamento: Maior preço por FTE:Inl. 

Obtem: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA t IVII . 

DEVII)AMENTE REGISTRADA NU CRIA. PAPA EXECt't;Ao DAS 

SEC:1i INTES 	TAREFAS: 	APROVAÇÃO 	DF 	1,USÃo 	E 

DESMEMBRAMENTO DE LOTES. DESENVOLVER PROJETOS DE 

EN,JINI-LARIA CIVIL; ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE OBRAS. 

PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENIIARIA; coOR.DENAR. A 

OPItiçAÇ'AO 	DAS MESMAS: 	CONTROLAR 	A QUALIDADE 	Dos 
SUPRIM.ENTOS 	E 	SERVIÇOS 	COMPRADOS 	E 	EXECUTADOS: 

ILA13oILAR NORMAS E DUCUMEN1AÇÁ0 .iteNicA. pREStAtt 

(.6.NNti TOMAS NA F1sclurzA(b10 030 OBRAS for E:U(1'CA. 

1
t.N. 1) ATADA, 	LIABOILAÇA4 t 	Gim 	IESTDDi IS 	E 	PAP,Et 'URIS 

11,":1COS DE ENCUNHARIA E NA ORIENTAÇAO DA EXECUÇÃO IN-

t.tHFC1S. ATRAVÉS DE ORDEM DE SERVIÇO DA ADMINISTR-At;At.. 

MUNICIPAL. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. ESTADO DO P.ARANA 

Abertura das propostas: 09:00 botas do dia 19 ck Setembro de 2013 

Local: 	Prefeitura Municipal 	de Capanema, Av. 	Porigor 	de Souza. 	10811 

Copulemo- Pararia - Centro. 
I)emais informações podendo ser obtidas no endereço acima citado ei11 hotatio 

normal de expediente. 

Capa:temo-Pr. 02 de Setembro de 3.033 

Gabriel Felipe Cipriota - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estalo do Pa-dna 

Av. Ptágot de Souza, 1080- Capaneina - Paraná -.Centro: 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL 1,E 04 9/2013 

'MUNE-1M DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna pábbco que realizará 

Frocemn Licitotório, nOster1002,  a seguir 

Modalirlotle: Pregar, Presencial n" 1)4'020114 	PMC 

Tipo de Julgamento: Menor prego por 'Tal. 
Objeto: AQUISIÇÀO DE QUATRO VEIC'111.,OS AUTOMOTORES PARA 

USO NA SECRETARIA DE .ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR. 

Abertura das propostas, 09:00 horas do cila 23 de Seenbro de 2013 

Local" 	Prefeitura Municipal de Caponema, AS 	Parigot 	de Souza. 	1080- 

C'uptineino -- P0111116 - Centro 

Dentais znfonnações poderão ser obtidas no endereço acima Cila& MU Boi..., 

normal 110 expediente. 

Cirptiticitia-Pr, 05 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipritud - Pregoeiro 

Pre UM., Municipal de Caimento 	Emalo do Visiono 

csn. Tartgoi de Souza. 1080- Copulemo - Paraná - Centro. 

s''1St • DE LICITAÇÃO .- PRECÃo PRESENCIAL N.  OMS:201d 

MI NINIE10 DE CAP-ANEMA. Estado do 0 ELMS R tanta público (ate ['relatam 

Proceeeto Licindórto, nos ionnot a segue. 

Modultelnde, Pregão Preocnaal n" 04-812013 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

(Unam CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE HORAS 

MAQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 

'IRATIM DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA Do 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR CONFORME 1)1SPI)SlI3 NAS LEIS 

MENIÇIPA1S N.1016/2005 E N' 145,2013. 

AimMira das proposus: 09:00 horas do dia 25 de Setembro de 2013 
Local: 	Prefeitura 	Municund 	de 	Captui0111P. 	AS 	11..ipot 	de 	Sarara. 	lit6O- 
C'insturerna - Paraná - Centro. 

Debillik Mfonnações poderão ser obtidas no endereço aniso citado an leonino 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 06 de Setembro de 2013 

(inbriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AP  resente Ala temer objeto o REGISTRO DE. LOS PARA UI URA E EVENTU• 

AL AQUISIÇ AO 00 ATE 3.000 AP DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS. DL ÓTIMA 
QUALIDADE, BEM FORMADA, LIVRE DE ERVAS DANINHAS E FRETE INCLUSO, por Uni 
período de 12 (doze) meses, conforme edital e proposta que fiCein fazendo parte 
integrante deste InSI011nen10. 

Descrição: 
xrF,~eo 	 000 

í 	c 	 - , 01 	 O< cruas atroo 	 14.940,Cra 

[-TOTAL 	 4.960,00  

Peço uce raaxlm 	Peco Corai 

ÁraAnTUBÁREA 	1 

Eagernorra 
CcouorS.acarer  

~roa 

REQUIERDIS 
Dra.,. era ErgenMna Ehrmrsi ou ens aorcncrno 
ou et, El/nennam CEM ou,. Efluo...ouro:do ou 
eus arrumara ou 	Enona Edusurn Vadeie., 
OrrnDourcr. e tue na 

De, 
seremovres cie Madeira 

ou ao :eratneees Ru. era Ma 

VA v ovdesagos: 	 cN=cova lorana. 
1, torna = Urna.. T raraorrno4.1 	 DE =Oodroiclo Expiou.. 

Re MUNO:4% Ao 
o•dicovão Eaclualva (DEI; 

TRULAÇA0 Vencimento Ousia, RermoçO0 Po? Trtuleçar 
	 TOTAL 

Dosando 	T$ 3594,5? 
	

R$ 44553 C 
	

PI 3 643,77 
'O reate de tratou= de Gencoçao Esalmna moera o earanno de outra unidade -unamda 

priprx= ou Ourado  

TAXA PE IN SCRIÇA0 - RS 201,00 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 

SEDU/PARANACIDADE PAIAI 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 81/2013. 

O MUNIR:6'10 de Santo Izabel do Oeste, ruma publico que ha 141130inin 

horas dn dm 24 de Setembro de 2013, na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal. Rua Acácia. 1317, Centro. Santa Unhei do Ouse: • PR. realizara 

licitação rio modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço. paro 

aquisiçno de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações 

do edital. 

LOTE OBJETO QUANTI- VALOR PRA7.0 

DADA TOTAL RS (DIAS) 

01 PA 

CARREGADEIRA 

01 .04 (XX),00 qa, 

nformg, es e esclarecimentos relativos ao edital, modelo, c anexos poderão 

or sola: titulou junto ao Pregoeiro na Prefeitura do Municiplo de Santa 

Isabel do Oeste, Paraná, Brasil • Telefone : (0046) 3542 1360 • Fax: (046) 

3542 1360 • E•mail prefsio@gmett.com. A P sia Técnica. com  a IFILCIr0 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e aller0, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Rua Acácia, 1117, Centro. Santa Izabel do 

Oeste • PR. das 07h3Omin às 17h00 horas. 

Santa turbei do Oeste, 09 de Setembro de 2013 

PREGOEIRO 

Janete Formal 

2C JORNAL DE BELTRÃO Terça-feira, 10.9.2013-Nº5.147 - NP- 5.147 Atos Oficiais 

• A solicirquo da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deve 
r á st., minutada com antecedência inuma de 30 nruslaf dias. facultada a Prelim.. 
a apricaçae das penalidades previstas nessa Ara. caso nau acenas as razoes du, 
podido 

A corminreaçao do cancelamento do preço registrado, rios casos previstos nestal 
clausula. seta leira pessoalmente ou por correspondência COM aviso de recebiam,. 
to, junlandu•se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

N 	de ser ign o rado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA. a 
comunicaçao será feita por publicaçao no Diário Oficial do Municlpio, considerando- 

o caso  

se, assim, para todos os efeitos. cancelado o preço registrado 
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES  

de Registro do Preços importara na aplicaçao de nadai correspondente 10% (dez 
A recuso da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Alai 

por cento) -.ume o valor constante da proposta. rios itens mie lerem abono de regei 
90. Arevi-, se configura a palro do 5° (quinto) dia da tiara da medicina° para 
retirada 	rleviduça0 devidamente assinada. 

ensejar o relardal 
proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, cortmortar.se de 

O liellaillc tler1 	 llen10 da execuçao do corram, não mantiver al 

Modo inidonee fizer declaraçao lalsa ou cometer fraude fiscal. garantindo u direito 
prévio da mraçao e da ampla defesa, ficara impedido de beirai e maniatar com ai 
adIrlinISliaçars, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante O pre-
nda autoridade que aplicou a penalidade. 

Pela inereetnis0 total ou parcial do contrato ou instrumento equivalemo e pelo! 
descumpermaiin dos normas e legislação pertinentes a execuçao ao Mamo conna•, 
anal gendrarill1le reSCIS:10 do contrato ou insuumento equivalente a ',relentara suri 
Murucaia, ilc Ofweiro (10 Iguaçu. pudera, moda. qararilsda aprovas ardi,. anile:1w 
e empresa . 'imatura as SallçOeS previnas 1111 art fada Lei 	8 656/93 seriei, que 
em caso tle muna esta correspondera a I OU (der por cerdo) when n valia do cnn 
traio. 

aplicacao das sanções adininisuativas não exclui a respunsataideçaii du scr.: 
conte por evcomais perdas e danos causados ao Município de Cruzeiro do Iguaçu I 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução Deste InSlresner110 que nau possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o toro da Comarca de Dois Vizinhos. com  
preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A exectrçao do contrato, bem como os casos nele omissos, regular•se4ro pelas 

clausulas comentais e pelos preceitos de direito publico, aplicando•sedherb, atrele. 
livamente, os principias de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666193, combinado com o inciso XII. do are.  
55, do mesmo diploma legal. 

Faz parte integram ° desta Ata de Registro de Preços, aplicando•se-Me todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n" 064/2013 e a proposta da devim 
tora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, naqui-
lo que nas contrariar as presentes disposições. 

A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes de habi. 
Mação e qualificação exigidas no Pregão n" 06412013. 

Para constar que foi lavrada a presente Ala de Registro de Preços, que vai assi-
nada pelo F xcelentissirno Senhor LUIZ ALBERI KASTENER PONTES, Prefeito, do 
Municiem de Cruzeiro do Iguaçu. e pelo Sr. LAURO LUIS KLIMACZ EWSKI. quatilkami 
preanibillarrirenle. representando a Delem. da Ala e testemunhas 

Cruzem, dr. Iguaçu, 09 de Selerntsr0 de 2013. 

PR 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

CAMPOS DOIS VIZINHOS 

PRECISA 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - CLASSE "A", DENOMINAÇÃO 

"ADJUNTO A" 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

ANEXO I AO EDITAL N. 03912013 - CPCP - DV - Abertura 

O Concurso Publico de Provas e Titulas destinado ao provimento de 01 (um) 
cargo da Carreira do Magistério Federal, categoria funcional de Professor do Magis-
tério Superior, Classe "A', Denominação "Adjunto A", estará com as inscrições aber-
tas no período de 24 de agosto de 2013 a 22 de setembro de 2013. A inscrição 
deverá ser efetuada pela Internei. no endereço eletrônico www.utfpr.edu.brIconcur-
sos, das 8h do dia 24.08.2013 às 2011 do dia 22.09.2013. Taxa de inscrição F25 
201,00. 

Maiores intormações pelo telefone: (46)3536.8903 ou 8904 ou email: cogerh• 
dvê.outfpr.edn.br  

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 045/2013 

TERMO DE ANULAÇAO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 04512013. 

Determinou-se pela anulação da Processo licilatõrio Modalidade Pregão Presen-
cial n°045/2013, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARAAOUISIÇAO DE PNEUS. 
CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, em razoo do principio da revi. 
são do objeto. 

Capanema, 09 de Setembro de 2013 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

, AVISO.DE,LICITAÇAD•, PREGAO PRESENCIAL N°04812013 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pratos. 

so Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Prega° Presencial n° 048/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE 

PA CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR CONFORME DIS-
POSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Abenura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Setembro de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capane• 

ma - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em bofado 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 06 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAS PRESENCIAL 6. 04912013 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, terna público que realizara Proces-

so Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregas Presencial n" 049/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento, Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA E XECUÇAO DE HORAS MAQUINA DE 

PA CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIADA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANE• 
MA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Setembro de 2013 
local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza, 1080- Capane-

ma - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 06 de Setembro de 2013 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Sindimadmov 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
MADEIRAS COMPENSADAS. LAMINADOS, AGLOMERADOS, CHAPAS DE FIBRAS DE 

MADEIRA E DAMARCENARIA DE FRANCISCO BELTRÃO. 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

Pelo presente edital, ficam convocados todos os associados deste Sindicato para 
Is eleições, que serão realizadas no dia 05/11/2013. no período das 0911 is 16h na 
ede desta Entidade, sito na Rua União da Vitória, 66 • Bairro Jardim Miniguaçe em 
rancisco Beltrao, no Estado do Pararia, para a composição da Diretoria. Conselho 
iscai e Delegados Representantes, eletivos e suplentes, ficando aberto o prazo de 
0 (dez) dias, para o registro de chapas, que começará a contar no primeiro dia útil 
ubsequenre da data da publicação deste Edital. A Secretaria da Entidade funciona• 
à, na periodu destinado ao registro de chapas, no horário das 8h30rnin as 11h 30 
min e das 13h 30min as 18 horas. Caso não seja obtido 'quorum' em primeira com 
ocaçao, a eleição será realizada em segunda convocação no dia 20/11/2013 e não 
brido "quorum" em segunda convocação, a eleição em terceira convocação será 
ealizada no dia 21)11)2013, sendo consideradas eleitos os candidatos que obtive 
ema maioria dos votos dos eleitores presentes. Havendo somente uma chapa para 
oncorrer nas eleições sindicais, poderá ser instalada a assembleia eleitoral no dia 
5111/2013 acima designado, às (16 horas) em primeira convocação desde que 
resentes a maioria absoluta dos associados em condições de votar. Não estando 
resente este quorum, poderá a mencionada assembleia ser instalada duas horas 
pós, sendo considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria dos votos 
os eleitores presentes. 

Francisco Beareo, 10 de setembro de 2013. 
Nadir Terezinha de Marchi 
Presidente - Sindimadmov 

Shorrnaranor- Drannsio eras bar/ Moas derradeiro alatoeis do Sudoeste doParrion. 
Rro:Urraode Nalona. 66 - Bairro JardalM1Rniguara 

Francisco Ento Sudoerre 	r. Para 
ron,fieporg

o 
arlsrldralorrsidnUrrnav 

'.m elmove.1.131com 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 064/2013. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -ATA N° 001 
PREGAS N° 064/2013 

Aos nove dias do mês de setembro de 2013, o Municlpio de Cruzeiro do Iguaçu, 
inscrito no CNPJ/MF soba n° 95.589.230/0001.44, com sede na cidade de Cruzeiro 
o Iguaçu, Estado do Paraná, na Avenida Treze de Maio, 906 • centro, doravante 
carminado Preleitura, representado pelo seu Preleilo Municipal, Senhor Luiz Af
eri Kastener Pontes, nos termas do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alte• 

rações e do Decreto Federal n° 789212013, em lace da classificação das propostas 
apresentadas no Pregoo Presencial n' 06412013. por deliberaçao do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Cruzeiro do 
guaçu. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA HELENA LIDA, sediada na Av. Nossa Se-
nhora de Fatima, n°472, Jardim Porto Alegre, na cidade de Toledo, Estado do Para-
ná, inscrita no CNPJ sob o n° 06.278.471/0001-42 e Inscrição Estadual sob o n° 
90308476-68, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
sócio Sr. LAURO LUIS KLIMACZEWSKI, portador do RG n° 7.642.3334 e do CPF n° 
033.094.969.10. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
Os preços dos produtos estao registrados na ubera acamo nerlichindo uni total de 

ate RS.14.950.00 (Quatorze mil, novecentos e cinquenta reais). 
Este inalrUrricale de regisho de preços nao abriga a AdrInneillrrçau a rumar as 

COnlralisOn, Ci ri Demola. da Ata, licandriain• laculuida 	sigeiençao de outros
meios, assegura

Orr
dos. nesta hipótese, a preferência do beneficiarei do registro em 

igualdade de condicoes, nos termos do 5 4" do artigo 15. da Let Federal n° 8.606/93 
e suas alteraçoes, 

CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PRI ÇOS 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a pana de sua assinatura, 

podendo, a criterio do Contratante, mediante aditivo, ser prorrogado em caso de 
ocorrencm de qualquer dos motivos constantes ira 5 1. do arr. 57. da Lei n.8.656193, 

CLAUSULA QUARTA- DO FORNECIMENTO 
O (Miruim. dos produtos obedecera a erinveniencia as necessidades de 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 
A Secretaria Municipal de Finanças, atreves riu Oeparlameom are Lampas. efetm 

aro seus pedidos a Detentora da Ata arrases du Reguisiçar, ase Compra, mediante 
comprovante dri recebimento, o qual deverá conter no morim° 

a) numero da Ata: 
b) número da I. icitaçao; 
b) identificaça° da empresa: 
c) numero do item e descrição: 
cl) quantidade; 
d) valor constante de Ata; 
e) data 
f) nome e assinatura do solicitante. 
Os produtos deverao atender rigorosamente as especifiCaçOes exigidas pela 

Prefeitura. 
CLAUSULA QUINTA- DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA 
Os produtos. objeto desta licitação devera° sei entregues nos locais indicados 

(sem ónus de entrega). mediante autorização do Departamento de Compras e pode• 
rao ser fiscalizadas por funcionário designado pela Administraçao. 

A empresa vencedora deverá atender as sofichações do Departamento de Com-
pras no prazo maximo de 05 (cinco) dias, cornados do momento do recebimento da 
requisição de compras dos produtos. 

Comprovado que o produto fornecido não corresponde as especilicações cons. 
lentes na proposta ou apresente algum defeito, será o mesmo devolvido ao contra-
tado, obrigando•se este a substitui-la no prazo lagrimo de 05 (rimo) dias. sem qual-
quer ónus para a Administração e sem prejuízo dás saneou. previstas no presente 
edital. 

Os produtos desta licitação deverão ser de primeira Qualidade. 
CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 
Os pagamentos seroo efetuados em ate 30 mas• cantados a pano da entrega do 

objeto, desde que o mesclo esteja de acordo com o sormitado pela Administração, e 
acompanhado do respectiva Nota Fiscal, FGTS e INSS. 

O respectivo pagamento somente será dentado após eletivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contrataçao, em especial ao art. 55, inciso XIII 
da Lei Federal ri" 8.666/93. 

As notas fiscais deverão ser entregues na Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 

As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Finanças. SOIM encaminhadas 
ao Setor empenho para providencias e posterior pagamento. 

O laturamento devera ser feito atraves de nula fiscal ria empresa que participou 
da licitação e devera conter: 

A modalidade e o número da Licitaçâo, 
O numero da Ata e da Requisição de Compras. 
Se a i:represa for optante do Simples Nacional. devera constar ara Nota Fiscal. 
A data para carrega das Notas Fiscais será ate n dia 15 ile cada mês, apor esta 

data, deverão Ser encaminhadas a partir do primeiro dia do Ines subsequente. 
O municipio recebera apenas notas fiscais unidas eierroniçurnerde, conforme 

legislação vigente. exceto para prealaça0 de serviços. 
AS einereSas COM sede em outros Estados que moda cara Sie adequaram a0 siSle 

ma de Notas eletrônicas, poderão entalas contraem legislai:ao vigente no Estado 		 
sede. 

As notas fiscais que apresentarei?, incorrem, sooão devolvidas e seu vencinten• 
10 ocorrera 15 Murnze) dias agis a data da sua o:aprese:mica° 

Podem a Prefeitura sustar o pagamento de gnnuluea latam no caia de inadimple-
mento da CONTRATADA relativamente à ereCuca0 do coimara. recaindo sobre a : 
mesma as penalidades previstas na Lei Federai ri" 8.666193 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento de abjeto da presente licitação =cor 
terno por conta dos recursos consiantes na Lei Orçamentaria vigem, 

03.00 - Secretaria Municipal da Administraça°, 03.01 - Gabinete do secretario; 
04.122.00032-006 - Manutençao das atividades da administração: 3.3.90.30.600000 
- Material de consumo; 

11.00 - Departamento de Indústria, Comércio e Turismo, 11.03 - Divisas de Turis-
mo; 23,695.00172.051 - Manutenção das atividades do Turismo: 3.3.90.30.000000 
- Material de consumo; 

Em exercfcros futuros, correspondentes à vigência do contrato. a despesa OCO, 
lerá a conta de dotações orçamentarias próprias para atendimento de despesas da 
mesma natureza. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO 
Cabeia ao Sr LAURO LUIS KLIMACZEWSKI (') portador do R.G. sob n°7.110.484. 

2 e inscrito no CPFIMF sob 	017.658.659.80, representante da CONTRATADA, a 
responsabilizasse por: 

(' nome indicado no termo de indicação do responsável) 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas 

para sua realizara°. 
Repormese ao fiscal de contrato quando necessário, adulando as providencias 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 
Fica credenciado pela Administraçao do Municlpio, para fiscalizar:á° do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientaçan que se fizerem necessarias, a servi. 
dura: Rornilda Per 'der, Fone (46) 3572 8000. junto ao representarile da CONTRATA-
DA, solicitar a correçào de eventuais falhas ml alerallandadeS que traem verificadas, 
as quais, se nao sanadas no prazo estaltelecdo, serão objeto de Comunicação ofi-
ciar a CONTRATADA. para aplicação das penalidades cabíveis. 

A liscalizaçao para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, podera 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorizaçao da Prefeitura n posterior como. 
nicação à CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliara o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, 
convocando os fornecedores para negociar OS valores nos immos da an.17 do De-
creto 7892/2013. combinado com o disposto rio arr. 65 da Lei 8.666193. 

Os preços registrados serão confrontados periodicarnenie verificando a compa-
tibilidade com os praticados no mercado e aSsiin controlados pela Administração. 

A Administrartio Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados se-
rem maiores quê os vigentes no mercado, convocara (ao) eis) S1911:11adO(S) 11i1 Ala de 
Registro de Preços para promover a renegOCiaçail dos News de forma a torna-vis 
compatíveis coai us de mercado. 

Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Aia are aceitai a renegociaçao, o Muni. 
creio procedera a aquisiçâo do(s) itern(ns) por outros meies, reSpeilando o disposto 
na legislação 

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DA AIA 
A Ala poderá ser cancelada de pleno duelo retal ou parmaimente, indepencien• 

temente de notificacao judicial ou extrajudicial, sere que a CONTRATADA assista n 
direito a qualquer indenização. se  esta: 

Fala, entrar eia concordara ou ocorrer disSoluctio da sratiedade. 
Sem justa uns. e previa comunicação a %leitura, suspender a execuçao dos 

serviços. 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n" 8.666/93. 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas desta Ata. especilicaçoes 011 

prazos, 
Recusar a retina° do preço ao nível dos praticados no mercado. conforme De-

creto Municipal rs" 799912010. 
O cancelamento do Registro de Preços podem ainda ocorrer quando houver: 
a) Alteração social ou modificaçai, da finalidade ou da estnaura da empresa, 

que prejudique a execuçao do objeto contratado. 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. arspeditivo da eme 

cuçao do Contrato, 
c) Porrazoes de interesse pública devinamenle demonstrado e justificado 

pela Prefeitura 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Pre-

feitura. SaIVO em caso de calamidade pública, grave perturhaçao da ordem interna OU 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direita de optar pela suspensão do cumpri-
mento de suas obrigações Md que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisao devera ser comunicaria por escrito ir Administraçao Municipal. 

Luiz Allem Kastener Pontes 	Gramais e Floricultura Soma Helena Lidai 
Prefeito 	 Detentora da Ata 

LAURO LUIS KLIMACZ EWSKI 
Representante Legal 

Testemunhas: 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGA() PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 064;2013 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão Ao Apoio. referente o Negou 
Presencial para Registro de Preços n.064/2013. referenre o REGISTRO DE PREÇOS 
para Mura e eventual aquisiçao de grama esmeralda em placas. renitente conta ria 
Afloro I, pane integrante desta Licitaçâo. Declarando vencedora a empresaa. Ofe-
recia e Floricultura Santa Helena Lida, vencedora do Lute 01 com unta prupusta no 
valse total ire RS:14.950,00 (quatorze mil, novecemos e cinquenta reais). portada, 
eme (via menor preço, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois nus e Udu. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIENCIA PUBLICA N"00312013 
A Camara Municipal de Vereadores de Salto do Lontra. Estado do Param cum 

sede na Rua Vereador Idanir Canoa° ri° 410, inscrito no CNPJ sob n° 00.921263/ 
0001-33. representada pelo seu Presidente em Exercício Sr. Marcos Pena Koerig, no 
uso de sua atribuições que lhe são conferidas em Lei e atendendo a Insiruçao 
Normativa 	0412006 de 04 de maio de 2006 do Tribunal de Contas do Estado do 
Perene: 

CONVOCA 
Toda a população do Municlpio de Salto do lontra, Estado do Pararia para par. 

ticipar da 3' Audiência Publica de 2013 Onde será tratado os seguintes assemos da 
Ordem do Uma 

Apresentaçao da proposta do PPA (Plano Plurianual) perrodo 2014 a 2017, 
Apresentação da proposta da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentaria) Exercicio 

2014; 
Apresentaçao da Proposta Orçamentaria da LOA (Lei Orçamentaria Anual) 2014 
Prestação de contas do 2° Quadrimestre do Exercicio de 2013 e da Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais, do Legislativo Municipal de Salto do Lontra, Estado 
do Paraná. os documentos enumerados do § Primeiro ao § quinto, do AN. 9", da Lei  
101/2000 - LRF. fazendo remissão ao Paragralo Primeiro, do An 166, da Constitui-
ção Federal. 

A ser realizada no dia 23 de Setembro de 2013, as 17:30 horas. nas dependen• 
elas do Amarra:o do legislativo Municipal, sita a Rua Vereador idanit Cancha n°410, 
Safio do 1 nova. Estado do Paraná. 

Salto tio lontra. Estado do Paraná, aos 09 dias do files de Serenesu de 2013 
MARCOS PERCI KOERIG 

Presidente  

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste 
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hospedagem, visando atender às necessidades institucionais dos órgãos da 
Prefeitura Municipal de Araucária, nos termos estabelecidos no Edital e seus 
Anexos. 
DO PROTOCOLO E SESSÃO DE ABERTURA: OS ENVELOPES DE 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
PROTOCOLO GERAL, Rua Pedro Druszcz, a' I 11, até ás 09:30 horas do dia 
23 de setembro de 2013 e a abertura se dará no mesmo dia ás 10:00 horas, 
na sala de abertura de licitações, localizada na Rua Pedro Druszcz, o' 160 -
Centro - Araucária. 
O Edital completo está disponivel no sito wH Ov araucarta ita.goot hr e no 
Departamento de Licitações e Compras. das 911 ás 12h e das 131130 às 10h30. 
Informações pelos telefones: (41) 3614-1716 (Depto de Licitações e Compras) e 
3614-1529 (Pregoeiro) e (41)3614-1785 (SMAD); 

Araucária, 09 de setembro de 2013 
MARCELLO SCHIAVON 

PREGOEIRO 

R$ 144,00 - 84242/2013 

AVISO I)E LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

TIPO: MENOR PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 10266/21113 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 013/2013 

OBJETO: Aquisição de Usina de Asfalto, tipo contrafluxo. com  capacidade de 80t/h, 

nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de ES 1.444.042.43(um 

quatrocentos e quarenta e quatro mil, quarenta e dois reais e quarenta e trás centavos). 

DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da Pre-

feitura do Municipio de Araucária. silo à Rua Pedro Drusw. if 111 ate as 09:30 

horas do dia 15 de outubro de 2013 e a abertura se dará no mesmo dia, as 10:00 

horas no Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura II, Niunicipio de 

Araucária, sito á Rua Pedro Druszcz, n" 160. 1' andar. 

O Edital completo está disponivel no site www.araucaria.prgov.br  In no I /citaria- 

mento de Licitações e Compras, das 96 às 12h e das 131130 ás 16630. 

Informações pelo telefone (041) 3614-75871Fahiot 3614-1529 C‘lareello) 3614- 

1509 (Libam. 
Araucária, 09 de setembro de 2013. 

MARCELLO SCHIAVON 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços 

R$ 144,00 - 84300/2013 

I Bela Vista do Paraíso 

EDITAL R ESU M IDO I)E LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Pelo presente Edital, o Município de Bela Vista do Paraíso. Estado do Paraná, 
faz saber que se encontra aberto o Edital do Processo Licitai:mio na Modalidade 
Pregão Presencial n" 039/2013 visando à contrafação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de implantação e manutenção de um sistema de in-
formática integrado de gestão contábil e administrativa, conforme especificações 
contidas no edital. 
O PREGÃO PRESENCIAL n" 039/2013, deste Edital, encerrar-se-á no dia 20 de 
setembro de 2013, as 081145min. sendo que a abertura dos envelope,: de propostas e 
documentos ocorrerá co mesma data, as 081150min, sendo regido pelas Leis 8.666/93 

e suas alterações, bem como pela Lei n" 10.520/02. 
Para melhores informações. fas or dirigir-se á DiN judo de Licitações e Compras. 
na  sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Joaquim Ladeia. 15(1  Bela Vista do 
Paraíso -, Pr. ou pelo telefone (43)3242- 153 I. 

Bela Vista do Paraíso, 09 de setembro de 2013. 
Emerson Gumiero Leite 

Pregoeiro Oficial 
RS 120,00 - 84386/2013 

1 Campo Largo 

CONCORRÊNCIA (resumo) 
EDITAL N", 004/13  

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade de Conconència. as 14:00 horas 

do dia 10 de outubro de 2.013, em sua sede, na Avenida Padre Natal Pipito, n", 
925, BLOCO 07, tendo como objeto a com-mação pelo Município de CAMPO 
LARGO, mediante concessão onerosa e em caráter de exclusividade, de entidade 
jurídica de direito privado prestadora de serviços de Administração, Operação e 

Manutenção de áreas destinadas ao Estacionamento Rotativo Pago de veículos 
automotores, nas vias e logadouros públicos do municipio, através de parquinietros 
eletrônicos multivagas. 
TIPO DE LICITACÃO: Maior Oferta. 

Os interessados poderão retirar o edital no local acima ou pelo 
endereço www.campolargo pr 	br - empresa - licitações - listando I icitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 05 dias 
de setembro de 2.013. 

ANTONIO VERGiLl O MAZON 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

R$ 120,00 - 84057/2013 

Capanema 

Prefeitura Municipal de (•apanerna - Estado do Paraná 
Av, Parigot- ale Souza, I080-- Capassem a -- Paraná --- Centro. 

.N-ISODELIC1TAÇÃO--• prx EcAOl•PRESENCIALN" 048/2013 
Plt 	DE ('A PANEMA, Estado d, Paraná, torna publico mie cal oara Processai 

imtatoris. !tatu ler11105 a seguir 
01...W11d:ide Pregão Presencial n' 048,201; PM( -
1:po de 1 dg:a:sento Menor preço por ITI 
Olneto: • 'V! 	-0('.k0 DE EXORES P.01( A EXEC I.(NO1)1'1101( 15 01001 
DE PÁ ( OREI tjADFIRA, ES('AV \ DF: 	I IIDRAUI ICA El R:\IOR  I)I s 	] 
JUNTO O SECRETARIA DE ÁGRICI: I I URA DO MUNICIPIO 	CAPÁNEAI A - 
l'R CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS V1016/2005 E \" 1445 21,1; 
Abertura das propostas: 09;00 horas do dia 25 de Setembro de 2013 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av Pangot de Souza. 1080- Calmem --
Paraná Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário munia] 
de expediente 

Capanemn-Pr, 06 de Setembro de 2013 
Gabriel Felipe ('ipriani - Pregoeiro 

RS 96,00 - 8375212013 

Prefeitura Municipal de C:Ipanema - Estado do Paraná 
A]. Pa rigot de Souza, 1080-- Capinem a - Paraná - Centro.  

AVISO DE LiciTAç:Ão - PREc Ao PRESENCIAL N" 049,2013 
011.' N IC I PIO DE 	PANEM A. Estado J.- Páruna. torna pala lett que reul50(11 Processo 
lac nato,:':.:ermos a seguir 

	

Iodai idade Prendo Presencial a°  049:21: 	PM( 
Tipo de late:miemo iklenor preço par III V 
Objeto t 'VI RAFAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE IIOR AS MNOl I\ O 
1)1' PÁ ( ARREGADEIRA. ESCAVADED( A HIDRÁULICA E TRATOR DE ES] EIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Do 
MUNICI PR DE CAPANEMA - PR 
Abertura Jas propostas' 09:00 horas do dm 76 de Setembro de 2013 

Pritiotattra Municipal de Capanema. Ne Pangos de Souza, 1080 Cumulem]] 
Paraná • Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horano normal 
Je experueste 

Capanema-Pr, 06 de Setembro de 2013 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 83753/2013 

Prefeitura Mu a icipal de ( apanenia - Estado do Paraná 

	

0]. Parigot de Souza, 1980- 	imanem a- P81.1111i1 - Ceoou. 
Avim)1 DE AN ta.AG,c) DE LICH AÇÃO .. PREGÃO PRESEN( 1.51. 

(149:2013 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITAR') R lo MODALIDADE PREGA° 
PRESENCIAI X' 045.2013. 
Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 
045/2013. cujo objeto é s REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE PNEUS, 
CAMARÁS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO Mt INICi PI C) DE CA PANEM A - PR, em razão do 
principio da resido do chiem 

Capanema, 09 de Setembro de 2013 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
RS 96,00 - 8421812013 

Cascavel 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços n.° 26/2013 
Objeto: Demolição e reconstrução de segmento de 11111E0 e adequações de 
acessibilidade ao Centro Municipal de Educação Infantil Izidio Domingues de 
Oliveira Abertura: dia 30/09/2013 às 14 horas. Valor máximo: R$ 6.663,61 
O texto do edaal e dentais documentos poderão ser baixados no mie www. 
cascavel pr gov.br no link "licitações" solicitados pelo endereço eletrônico 
aiexanciiari,geascavel.pr.gov.br  ou retirado no Departamento de Compras. com  
o fornecimento de midia eletrônica por parte do interessado. para gravação. 
Telefone 0xx45 3321-2301. Cascavel/PR: 05 de setembro de 2013 Marlene S. 
Guedes. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

R$ 72,00 - 83728/2013 

AVISO DF: PRORROGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N."299/21113 
Obtetiso. Registro de Preços para aquisição gás oxigèrno () 	'NI('IPR) 1)11  
CASCA\ Ei. 1....tado do Paraná, por mo.. do Departamento de ettitipin, tottatait,,,, 
r:t•, roga,á,. Jit J.Iiial cm egi Iate par, 	1.3 24'09,201 	Irma   	o • ,s t, . , , ,t. 
edeal 	 leitlizada alias-és dos :ias com Moines com ist iso 	, 

goe.pi Cascavel PR. 09 de setembro .1, 21,13 Marlene Santos Guedes Inter.-is, 
1)epartailleta.) tlit, Compras 

RS 48,00 - 84221/2013 

Catanduvas 

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
O MUNIC1P10 DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ. toma público que 
requereu ao 1A1', a 1..ieença Prévia, para regularização de loteamento de interesse 
social irregular pertencente Ou quadro urbano, localizado no Municiou] de 
I'mandioa, e na], foi determinado estudo de impacto ambiental 

R$ 48,00 - 84226/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N" 5/2013 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pre-
gão eletrônico 005/2013, que objetiva: Aquisição do mobiliário e 
equipamentos modelo FNDE para estruturação da Creche Tipo B Pró 
Infância Luzia Mercês do Amaral: Homologo o correspondente pro-
cedimento licitatório em favor dc: GQS Eletros e Equipamentos LT-
DA-ME. CNPJ 11.427.407/0001-16. Valor: R$ 30.933,00 e Dirceu 
Longo S.: CIA LTDA-EPP. CNN 92.823.764/0001-03. Valor: R$ 

274,70. 

JOSÉ FELIX DE LIMA FILII0 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

Avisos DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, 0" 19/2013 

Que será no dia 25 de setembro de 2013, às 09:00hs (horário 
local), na sala de licitação, na prefeitura Municipal, na Rua Dr. 
Manuel Alves, 140, Centro, nesta cidade, que tem corno objetivo a 
aquisição de medicamentos com retenção de receita (controlados), 
conforme descrito e especificado nu edital c seus anexos. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 20/21113 

Que será no dia 27 de setembro de 2013, às 09:00hs (horário 
local). na sala de licitação, na prefeitura Municipal. na  Rua Dr. 
Manoel Alves. 140, Centro, nesta cidade, que tem como objetivo o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de peças para 
reposição nos veiculos, caminhões e máquinas das diversas secre-
tarias desta municipalidade, conforme descrito e especificado nu edi• 
tal e seus anexos. A cópia completa do(s) editallis) também poderá 
ser obtida na comissão Permanente de Licitação. Informações pelo 

telefone M/ 3635-1064, ou através do E-mail: licita- 
caopmptt  

Pedras de Engo-PB. II de setembro de 2013. 
LEANDRO DA COSTA SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Contrito publicado no DOU no dia 
09/09/2013, seção 3,pág.3,0nde se lê ;Contratação de Prestação de 
Serviços de Transportes de Estudantes residentes na zona rural e 
urbana de São Sebastião de Lagoa de Roça: Leia -se: Contratação de 
empresa para fornecimento de forma parcelada de Medicamentos da 
Assistência Farmacêutica Atenção Básica. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 

AVISO DE REI IFICAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAI. 0" 04/2013 

Publicado no DOU de 10.09.13, seção 03, pagina no IML 
onde se lê: Objeto: eontratação de empresa especializada eia con-
sultoria, assessoria e capacitação na Orna da saúde. Recebimento da 
documentação e das propostas ate: Dia: 20/09/2013. Hora: 08h3Omin. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais: Dia: 
20/09/2013, Hora: 09h00trin. Leia-se: Objeto: aquisição de traquinas 
e equipamentos agricola. Recebimento da documentação e das pro-
postas até: Dia: 25/09/2013, I lora: 081130min. Reunião pública para 
abertura das propostas comerciais: Dia: 25/09/2013, Hora: 09h00min. 
Informações Complementares: no Departamento de Compras e Li-
citações (44) 3275-21011. 

Barbosa Ferve. 1 I de setembro de 2013 
GILSON ANDREY CASSOL 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 0" 58/2013 

Regido pela Lei n" 111.5211/02 e subsidiariamente pela Lei n" 
S666/93 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para preparo de 
Merenda Escolar nas escolas (In rede municipal de ensino. RECE-
BIMENTO DOS ENVELOPES: Contendo a proposta de preços e os 
documentos de habilitação e a abertura da sessão pública do pregão, 
dar-se-á as 110:311 horas, do dia 26/09/2013 na Prefeitura Municipal, à 
Av. !piranga, 72, na cidade de Boni Jesus do Sul; 

INICIO DA SESSÃO DE DISPLIA DE PREÇOS: às (10:4/ 
horas do dia 26/09/2013. EDITAL: O edital deverá ser retirado di-
retamente no Departamento de Administração e Finanças nu horário 
comercial de 2' a 6" feira, informações através do e-mail: licita-
coes@bomjesustlosul.pr.gov.br  ou pelo fone: 46 354K-1150. 

Bonn Jesus do Sul. 10 de SCICinhro de 2013 
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Prol no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA 

Aviso DE LIC:I FAÇÃO 
TOMA DA DE PREÇOS 10" 612013 

Nova Data 

Objeto: Contnuoção de empresa habilitada para a Conclusão 
da Obra do ilospital Municipal neste municiai°, sobre pane destacada 
do lute 22  da Gleba 08. Avenida Presidente Vargas esquina com PR-
574, centro. eatiforme projetos de implantação e de acordo com o 
memorial descritivo, cin consonância com O C01111,110 de Repasse ti" 
768781/2011 Processo 0.175.346.99 • EIS. 

Abertura: A abertura que ocorreria no dia i3.09.2013, ás 
09h0Omin. na Sala de Reuniões da Prefeintra M. de t afelandia acon-
tecerá nu dia 30/09/2013 ás 141100min. 

Informações Complementares: O Edital e demais intima-
cittes encontram-se à disposição dos ineressados na Secretaria de 
Administração • Departamento de Licitações e Compras cum en-
dereço na Rua Ver. Luiz Picolli, n". 299, Centro. na cidade de Ca-
felandia • PR. 

Justificativa: A presente remarcação de data se justifica rue-
diante o fato que o valore apresentado nu edital e nas Planilhas não 
corresponde ao que consta no contrato de repasse citado no objeto. 

	

atelándia. Ira ala tema , 	- 
GILBERTO ANTÓNIO ESCLISSEL 

	

Presiti-ruc ah Crni:sá, :mane 	I.1.-tavões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÁNENIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Aviso 0.F.Amialitt4A0, - 
it R E f 	 48/20 I ã 

0 	 DE CAPANEMA. Estado kik. Paraná. torna 
público que lealizará Processo Licitatotio. tios termo, a m.guir: 

Modalidade: Pregão Presencial :v1 1148/201; . PM(' 
Tipo de Julgamento: Menor preço por 11 EM 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE.  EMPRESA PARA EXECU-

ÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PA CARREGADEIRA, ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPA- 
NEMA - 	CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNR•IPAIS 0" 
1016/2005 E N" 1445/21113. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Setembro 
de 2013 

Local: Prefeitura Municipal de Captineina, Av. I'ariget de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

t .11pm-terna-PR, is th. relembra de 201.3 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pm_ ,cias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISOS DE LICITVÇÂO 
PREGA() PRESENCIAI N" 312'2013 

Cunuatação de serviços laboratoriais, de imagem e avalia-
ções médicas para exames periódicos, admissionais e deinissiunais do 
Municipio. no sistema de registro de preços pelo periodo de 12 (doze) 
museu. Abertura. dia 01/10/201.3 as 0911. o texto imoip-a l está die. 
punível no endereço eletrônieo www.casçasel.pr.gov.hnservieosílici-
iaçães c intbonações sobre as licitações poderão ser obtidos nu Paço 
Municipal de Cascavel • Tel: (45) 3321 2298. 

Pregao Presencial 	313/2013 Aquisição de materiais es- 
portivos, nu sistema de registro de pieços pelo periodo de' 12  (doze) 
meses. Abertura: dia 01/1102013 as 141, O amo integrai está dia-
punivel no endereço eletrônico weesveaskavelpr govbrserviçosilici-
tações e informações sobre as licitações poderão ser obtido-, nu Paço 
Municipal de Cascavel Tel: (45) 3321 22911. 

Lm 1 I de ,e...tibro 
MARI_ENE S. GUÉI,ES 

Direivia du Dep, .anena. 

PREVI:1.1-URA MUNICIPAL DE COLOMBO 

:50 10(1 	 ÃO 
I'REG 	PRESENCIAL. V• 88/:01. 

Objeto: Contritação 	empoa;; especializathi Ice Mil,  da 
SISTEMA Dli REGISTRO DE PREÇOS, pane aquisição de Material 
de Limpeza, Higiene e Produtos de uso llospitalat para 1,11,111dClia, 
para atendimento das necessidades das Secretarias Nlunicipais da Pre-
feitura de Colombo, conforme quantidades e especificações cons- 
tantes no Termo 	Referências (Anexo VIII. que integra o Edital.  

(.011,unsnums aos senhos, 1,c 	que rafando
Presencial foi transferido para o dia 20 cie setembro de 2013 is 9:00 
horas, conforme errata publicada no sitio: www.columbo.pr.gov.hr  

Colombo, I I de sdembru de 2013 
IZAI3ETE CRISTINA PAVIN 

IM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICIVrAçÃo 
TONIADA DE PREÇOS N" 3/2013 

O klunicipio de Contenda/PR toma público que no dia 01 de 
outubro de 2013, às 09h3Oin realizará certame licitatário na mu. 
dalidade Tomada de l'reços com critério menor preço global, visando 

Contratação de empresa, para execução de obra de Reforma e 
Ampliação da Escola Municipal Pmf' Vanilda Dzierwa Demais es-

Pceifieaçõe.,  um edital. 
Poderão participar da presente licitação quaisquer 

Çad(1,{ tas ',MOS do Artigo 22. II. § 2." da Lei n " ti (um com Suas 
alterações r que preencham as condições previstas no Edital. que 
poderá ser examinado e adquirido, através dos silos www.conten. 
da.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações das (1011116 is 12:0011 
e das 13:00 ás 17:00h. Demais informações serão dispunibilizadas 
através de meio magnético (digital), os quais mm saber. projetos. Plit-
ilibas de seis iças, memorial descrito, nu Departamento de Licitações 
da Prefeitura du Municipio de Contenda. Avenida João Franco, n" 
400, Centro, 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone- 41. 
3025-1212. Ramal: 203. 

Comenda. 9 de setend, o 
PATRIK ALVES 

Pre,idetne 	t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL. 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
COORDEXADORIA DE REFERÊNCIA LEGISLATIVA 

r.0 IRAI() 1)1, 	i.ssÁo OF. 1m) 

Objeto:Tenni. o" 211199 de Cessão Provisoria de liNu granoto dos  

imóveis situados no Municipio de Curitiba, Estado do Paraná. MI:, 
eritus sob n' 18.266 do Registro de Imóveis da 4" Circunscrição da 
Comarca de Curitiba, totalizando Unta área de 79.185,71 mr. des-
tinados a implantação do projeto do banacão de triagem de roi-
eltiVeiS (Barracão de Reciclagem do Cidadão no Vila Pantanal), re-
gularização, urbanização, saneamento e recuperação ambiental de as-
sentamento precário denominado Vila Pantanal. 
Dam: 26.00.2013 
Prazo de vigência: 20 I1110, prorrogáveis por iguais e sticesaivos 
periodos. 
Processo: 0-1-003553/2013-PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO BELTRÃO 

Em 	I. PE CHAMAMENTO PÚBLICO 0' 7/2013 

Entidade Promotora: Municipio de Francisco Beltrão • PR 
Reemos: Receita de Recursos Vinculados A Saúde El' 29,110. 

Municipio de Francisco Beltrão. estado do PIirallit. inscrito 
110 CNN. 	sol/ 0 n' 77.816.510/0001-6h. 1,0111 sede it tua Oeta‘iano 
ToiXeira dos Santos, 1000, centro. torna público que thrá realizar is 
119:110 horas tio dia 02 de outubro de 2013, c ainda a qualquer tempo, 
ClIAMAMENTO PÚBLICO, para Sus 	credenciamento de pessoas 
juridicas e pessoas fisicas, para prestação de serviços inedicosem 
regime de plantão no Pronto Atendimento 24 horas. no municipio de 
Francisco Beltrão - l'R, de acordo com a Lei Federal ir' 8.666'9.1, de 
junho de 1993 e suas alterações e Lei Municipal s' 3629/2009, de 117 
dc outubro de 2009. Prazo de execução: 12 (doze) ateses Infor-
mações complementares sobre o edital. poderilo ser obtidas na Pre-
feitura Municipal de Francisco Beltrão no endereço supra citado. ou 
através do telefone (0xx461 3520.2103 e na tvebpage wwwlran. 
eiscobeltrao pt.gov.br  

1,tavet•-eti lienrão•PR. 9 de ,teino.. 	.:• 
ANTONIO CANTELMO NE10 

Prefeiu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

wiSOS DE 1.11'1 
PI3E1lÃO 0" 8102013 

Obtem: REGISTRO DE PREÇOS, \LSANDO CONTRA• 
TA0FiS1.1.1LIRAS DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO M UNICI PIO DE 0010ERÉ. Local: 
Sala de Reunião, localizada no Paço Municipal, suo na Ar. Amazonas 
n" 280 - Jardim Lindóia 	Goioerê-PR. I lurado, 09:311 horas. Data: 
25/09/2013. Informações: fone (44) 35218924, e-mail: pre• 
gao_pingghotmail.com 

Este documento pode ser verificado no endereço ciem-mico hitp://www.in.gov.bdatitemicitisle.nuni, 
pelo código 00032013091200209 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que i11510111 a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brnsileira • ICP-Brasil 



Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/09/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 
AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatu a lo fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



tura do Fornecedor 

Prefeitura Municip aC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/09/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
84.840.503/0001-65 
R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Padgot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone•46-3552-1321 Pax•46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/09/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

M. BIGATON & CIA LTDA 
07.517.372/0001-39 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 12/09/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PATOTERRA TERRAPLANAGEM LTDA 
82.461.823/0001-89 
BR 158 KM 536, 8655 - CEP: 85502510 - BAIRRO: MENINO DEUS 
CIDADE/UF: Pato Branco/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vidato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .9V1unícipaC 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/09/2013 
	

Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 
02.002.868/0001-56 
RUA TAMOIOS, S/ N° - CEP: 85760000 - BAIRRO' CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municip aC de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/09/2013 	Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SÃO FRANCISCO TRANSPORTES E SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA - ME. 
09.362.218/0001-60 
AV. GOVERNADOR MOISÉS LUPION, 206 - CEP: 84640000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Bituruna/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatara do Or4lecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assintido, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pear() Vinate F'arigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivIunicy9aC de 
Ca_p anema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/09/2013 	Edital n°: 048 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

D PESADA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
00.987.736/0001-03 
AV ANIZIO PEDRO DA LUZ, 534 SALA 01 - CEP: 85140000 - BAIRRO: PIONEIROS 
CIDADE/UF: Candói/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(arnos) com as condições do Edital. 

Assinatura d ornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 25/09/2013 	Edital n°: 048 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 
17.130.193/0001-06 
R PARAÍBA, 1100 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 048), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

 	- 	  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver ã PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85700-000 
Fgne:46-3552-1321— Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



A, A, COLUSSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre Cirilo, n°- 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90333600-50 

ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, 
com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
84.840.503/0001-65 e Inscrição Estadual sob n.° 90333600-50, representada neste ato por seu 
Sócio Administrador o Sr. ALDEMIR COLUSSI portador da Cédula de Identidade RG n.° 
2.004.536-1 e CPF n.° 524.947.489-68, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ALDO 
ALFREDO COLUSSI, portador da Cédula de Identidade RG n.° 2.180.712-5 e CPF 
n.°407.983.219-20, a quem confere amplos poderes para representar a A. A. COLUSSI & CIA 
LTDA perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente 
PREGAO PRESENCIAL n°. 48/2013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO' DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 25/09/2013 

Capanema, 24 de Setembro de 2013 

A. 	COLUSSI ©t 

IffDA 

EUA PADRE CIRILO, 
itS71110.301, CAPA NE MA 



USSI 

/ CPF N° 407.983.219-20 

Administrador 

84.840.503 0001-6 
A. COLUFSI 

LTDA. 

RUA PADm Cintin 
• CM'ANZ.MA • 

! Lm/ . 
LDEM-  "r0-  

RG N° 2.004. 

Sóci 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre Grilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90333600-50 

PREGÃO PRESENCIAL N°048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303. CENTRO FONE: (46) 3552 1706 
MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada 

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 25 de Setembro de 2013 



darrilr usa 
RG 	538-1 
Sódo -ente 

IA L A A.A. COLUSSI 
CNPJ: 84. 	/503/0001-65 

A. A. Colussi & Cia Lida 

RUA PADRE CIRILO, S/N 
135760-000 -CAPANEMA 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão Presencial 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	Fornecedor : A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
	

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

En de reço : R PADRE CIRILO 303 - CENTRO - Capa nema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 90333600 - 50 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: ALDO ALFREDO COLUSSI 	 CPF: 407.983.219-20 
	

RG: 2180712-5 

Endereço representante: RUA PADRE CIRILO S/N - CENTRO - CAPANI3/1A/PR- CIS' 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEIVIA/FR 

Lote 	 • 	. 	• 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 7113-7 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 6/4/2010 

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 EXECUÇAO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE POTÊNCIA 500,00 H 208,33 	A. A. COLUSSI 195,83 97.915,00 

MÍNIMA DE 95 HP. 

002 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 600,00 H 136,67 	A. A. COLUSSI 128,47 77.082,00 

DE 95 HP. 

003 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 211,67 	A. A. COLUSSI 198,97 79.588,00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 254.585,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 254.585,00 

84.840.50310001-65 
A. A. COLUSSA 

CIA, LTDA. 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 24/9/201317:54:52 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N°. 84.840.503/0001-65 

K.)',ARAN r:1/4  

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 
nascido em 28/03/1961, comerciante, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador do 
Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 
2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, comerciante, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. 
A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41202633989 em 24/09/1991 e posteriores alterações sob n° 20010032657 em 
05/01/2001, sob n° 20032130554 em 19/08/2003 e sob n° 20052413527 em 
10/08/2005, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante a 
condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O valor do Capital 
que era R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
com o aumento de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) nas seguintes formas e 
condições: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) em moeda corrente do País pelo sócio 
ALDO ALFREDO COLUSSI; R$ 104.200,00 (cento e quatro mil duzentos reais) em moeda 
corrente do País, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) referente sua entrega do veículo Caminhão 
Trator, marca Volvo N/10H Truck c/ Plataforma, ano e modelo 86/87 Chassi 
9BUNOA1AOHE611785; R$ 70.000,00 (setenta mil reais) referente sua entrega de um Trator 
de Esteira, marca Caterpillar, modelo D6D-PS Série 75W02038 cor amarela, ano de 
fabricação 1981; e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) referente sua entrega de um 
Caminhão Trator Mercedes Benz 1519, ano e modelo 1977, Chassi n° 34504512344209, pelo 
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI 33.000 
quotas — R$ 33.000,00 e ALDEMIR COLUSSI 267.000 quotas — R$ 267.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a seguinte 
redação: O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente integralizado e 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
arcialmente inte ralizada neste ato em moeda corrente do País e bens móveis pelos sócios: 

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 

ALDEMIR COLUSSI 89% 267.000 267.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 33.000 33.000,00 
TOTAL 100% 300.000 300.000,00 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	iea 	MulliGO tAiMANW 

Ceglicequeestedocumento#WM 
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Alteração Contratual 00 PARANA 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N°. 84.840.503/0001-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social é Terraplanagem, Construção de Calçamento com 
Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de Cargas e Máquinas via 
Rodoviária, e Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos. 
CLÁUSULA QUARTA:  O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido 
em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, parcialmente 
integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 

ALDEMIR COLUSSI 89% 267.000 267.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 33.000 33.000,00 

TOTAL 100% 300.000 300.000,00 
CLÁUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991 e 

seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA:  Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrado 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA:  As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N°. 84.840.503/0001-65 

5.‘ 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerciclõ-
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ O 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A A COLUSSI & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0263398-9 

CNPJ 

84.840.503/0001-65 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

X)OCXXXXXXX 

Data de Início,, ,„ 
de Atividade ':,  

01/10/1991:k. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)  

RUA PADRE CIRILO, 303, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
TERRAPLANAGEM,CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES ,PAVIMENTAÇAO, SANEAMENTO 
BASICO, TRANSPORTES DE CARGAS E MAQUINAS VIA RODOVIARIA E LOCAÇAO DE VEICULOS E MAQUINAS.E 
COMERCIO DE APARELHOS DE ELETROELETONICOS. 

Capital: R$ 	300.000,00  
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração;  

• \, 

IndeterminadO. 
 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador .  

Término do.,  
Mandato 

ALDO ALFREDO COLUSSI 	 33.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXX)( 
407.983.219-20 	 „ 	• 

	

, 	- 
ALDEMIR COLUSSI 	 267.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXX)009040( 

524.947.489-68  

Último Arquivamento 

Data: 05/06/2006 	 Número: 	20061850187 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 18 de setembro de 2013 
13/558715-8 

VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Cada Eo . matei!! 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

;517~M~C 
€,5~e>  K,COSO 
War",0& ksse."2~ 

04.4r0{..t5,18% 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PADRE CIRILO 	 303 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

Página: 1/1 

16/09/13 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/09/2013 às 13:49:03 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/09/2013 

vvw.mreceita.fazenda.g ov. br/preparar Impres sao/Impri mePag i na.asp 	 1/1 
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Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

y 	•.  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000462013-14021503 
Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/04/2013. 
Válida até 15/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

voms,010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 	 1/1 
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CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84840503/0001-65 

Razão Social: A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/09/2013 a 01/10/2013 

Certificação Número: 2013090211410898075240 

Informação obtida em 16/09/2013, às 13:50:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifg  e.cabca.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F Simpri mi r Papel .as p?VAR Pes soaM atriz= 7231506&VARPessoa=7231506&VAR Uf= PR &VAR Ins cr = ... 1/1 



Certidão Internet 
	

Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84.840.50310001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda 'Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:35:40 do dia 23/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/03/2014. 
Código de controle da certidão: E15B.EEAF.64AA.4694 

Certidão emitida gratuitamente. 

   

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressão 
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16/09/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
Grava li Ne,  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10910247-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 

Nome: A A COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada Via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 14/01/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÁNÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10910247-43 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/09/2013 - 14:19:25 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://vwvw.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=84.840.503/0001-65&eCadicms=&eNumlmage=Z5V7AS&eFinalidade=... 1/1 
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16/09/13 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	IERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO l'EM VALIDADE ATÉ 
15/11/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8194/2013 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTM H282QET2344ZXQP2 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 	 114 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Setembro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE12344ZXQP2 

177.4.75.143:7474/esportal/stmcertidao.view.log i c?i dC ertidao= 8169 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A A COLUSSI E CIA LTDA 

CNPJ 84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111 11111,11111,1\1„111Agll 	1111111111111111 	11111111d11111M1111,11111111111111 1Rsi  -m•ro  

VITOR H G O 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
C20anerna - Estado  do Paraná 

• Av. Parigot de Souza, 1212 

cartório do Coritad,.....r, DIe.tribuidor, Partidos 
Púbi.;co e Avaiiador Judicias 

CNPJ 01.259.181/0001-67 
Dirce Stevene Fner,s,a - Thiter 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 
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ESCREVENTE SUBSTITUTA 

IFra 

PROTESTO 
DE: 

TITUL 
ESA88S43  

PROTESTO 
PANEMA -PR 

in~.531° 
ão 

de(Vatlau 
Substituta 

).712-c~ 
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Pnrarv:5 

VRC R$ 
Certidão 67,02 9,45 
Buscas 3,00 0,42 
Selo 11,42 1,61 
Funarpen 

Total 81,44 

9-aberionato de Wrotesto de Olturos de Capanema — WR: 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: jprotestocapanemaQgmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

A.A.COLUSSI & CIA LTDA., sociedade empresária limitada, situada na  

Rua Padre Cirilo s/n, Capanema— Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

84.840.503/0001-65,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cdpanema, 18 de setembro de 2013. 



$ELir
iUgatf 

FIJNARPEN 

	

TAWL)(~1 	riOTESTO 
PROL rÉá p: - ' aNEMA r PR 

	

TITIL.  " 	
.3u  -uns ,jgào 

	

ESA08~ 	(Nu/. 
aStituta 

Rue Padre allo. 712 - Unir° 
n5700-000 - Cenanerna - Pgre.* 

R$ 
9,45 
0,42 
1,61 

Jaberionato de Protesto de Oltutos de Capanema WR,  

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ALDO 

ALFREDO COLUSSI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua Padre Cirilo em Capanema-Pr., RG n° 2.180.712-5-PR., inscrito no 

CPF sob n° 407.983.219-20,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cápanema, 18 de setembro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

VRC 
Certidão 67,02 
Buscas 3,00 
Selo 11,42 
Funarpen 

Total 81,44 



TABELIONATO 
~MERCA 

"t44 

• ESAbe,  

Rua Pedra Chita 7.12- Ce x+21 

nç-rr,n-000 - Carg,',9"19  

Total 	81,44 

Jabeflonato de Wrotesto de gitulos de Capanema - WcIt 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ALDEMIR 

COLUSSI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Padre 

Cirilo em Capanema-Pr., RG n° 2.004.536-1-PR., inscrito no CPF sob n° 

524.947.489-68,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 18 de setembro de 2013. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

VRC 
	

R$ 
Certidão 	67,02 
	

9,45 
Buscas 	3,00 
	

0,42 
Selo 	11,42 
	

1,61 
Funarpen 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
Certidão n': 35839986/2013 
Expedição: 16/09/2013, às 14:04:36 
Validade: 14/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

Dúvidas e sugestões: cndtCtst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 90230/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNP3: 84840503000165 
Num. Registro: 10868 	 Registrada desde : 29/10/1991 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Endereço: RUA PADRE CIRILO, 303 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Terraplenagem, Construção de calçamento com pedras irregulares, Pavimentação, 
Saneamento básico, Transporte de cargas e máquinas via rodoviária, e Locação de 
veículos e máquinas e Comércio de aparelhos eletroeletrônicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - FRANCISCO SUZIN 
Carteira: PR-15931/D 	Data de Expedição: 14/08/1985 
Desde: 27/06/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ART 22 CONSTRUCAO CIVIL do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/304711, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsávekeis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 16/09/2013 17:24:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 	utor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consulteskertidaojuridica.asp?SESSAO=NG21D0hiSb6S... 16/9/2013 



Certidão no: 90228/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: FRANCISCO SUZIN 
Carteira - CREA-PR No :PR-15931/D 
Registro Nacional : 1703933320 
Registrado(a) desde : 14/08/1985 
Data Vcto Registro : 
Filiação : JOÃO SUZIN 

MARIA BROLLO SUZIN 
Data de Nascimento : 12/06/1955 
Carteira de Identidade : 1982647 
Naturalidade : VACARIA/RS 

CPF : 29741025904 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

PONTIFICA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 19/01/1985 	 Diplomação : 19/01/1985 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CURITIBA 

Diplomação : 29/12/1981 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 218 - ART 22 CONSTRUCAO CIVIL de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/304709. 

Emitida via Internet em 16/09/2013 17:22:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeita 	o autor à 
respectiva ação penal. 

LACCI-1. 	 rage 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?SESSANG2IDOhiSb6S&COD... 16/9/2013 



Capanema, 25 de Setembro de 2013 
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CAPANCKA 

A. A. COL USSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90333600-50 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303. CENTRO FONE: (46) 3552 1706 
MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



USS/ é CIA. 
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A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90333600-50 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 48/2013 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 84.840.503/0001-65, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do documento de identidade RG 

n° 2.004.536-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 407.983.219-20, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Capanema-PR, 25 de Setembro de 2013. 
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Capanema, 25 de Setembro de 2013 

USSI 
2.004.536-1 

o, C3/0001 
A. & COLUSSI et CIA. 

LTDA. 

RUA PADRE CIRILO, 
It5760-:,1a5 CAPAIVEMA 	 E. 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90333600-50 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

A. 	A. COLUSSI & CIA LTDA, CNPJ/MF N° 84.840.503/0001-65, sediada na Rua 
Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema/PR, declara, sob as penas da Lei, que não houve 
nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre a 
Ultima alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 



A presente Procuração é válida até o dia 26 de setembro de 2013. 

CAPANEMA— PR, 24 de setembro cie 2013 

ON LUIZ DRESSLER 

Presidente — COHABE 

RG: 3.877.226-0 

CPF: 581.154.989-04 
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0!'"Ista . 	COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 
RUA TAMOIOS, S/N, CAPANEMA - PR 

FONE: 046 3552-2561 046 9915-4034 
A Cooperativa pensa no seu Muro, 

	

CNPJ 02.002.868/0001-56 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COOPERATIVA HABITAÇÃO DE 

CAPANEMA, com sede na Rua Tamoios s/n, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

02.002.868/0001-56 e Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato por seu 

PRESIDENTE SR EDSON LUIZ DRESSLER, portador da Cédula de Identidade RG n.° 

3.877.226-0, e CPF n.° 581.154.989-04, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o Sr EDSON LUIZ DRESSLER, portador da Cédula de Identidade RG n.° 

3.877.226-0, e CPF n.° 581.154.989-04, a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

048/2013, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 



COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 

CORM Off 
	

RUA TAMOIOS, S/N, CAPANEMA - PR 
FONE: 046 3552-2561 046 9915-4034 

A Cooperativa pensa 110 seu tuturpi 
	

CNPJ 02.002.868/0001-56 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°04812013 

TIPO: MENOR PREÇO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 

CNPJ N°: 02.002.868/0001-56 

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS S/N, CENTRO 
	

FONE: (46) 3552-2561 

MUNICIPIO: CAPANEMA 	 UF: PR 

O representante legal da empresa COOPERATIVA HABITAÇÃO DE 

CAPANEMA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CAPANEMA — PR, 24 de setembro, de 2013 

`ÉDS-05-N LUIZ DRESSLER 

Presidente — COHABE 

RG: 3.877.226-0 

CPF: 581.154.989-04 



A—HABITAÇÃO DE CAPANEMA 
CNPJ: 02.002.868/0001-56 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 4812013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.002.868/0001-56 	Fornecedor : COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CA PA NEMA 
	

E-mail: cohabe_capanema@hotmail.com  

Endereço : RUA TAMOIOS S/ N° - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 3552 2561 	Fax: 
	

Celular: (46) 9918 - 

Inscrição Estadual: O 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDSON LUIZ DRESSLER 	 CPF: 581.154.989-04 
	

RG: 38772260 

Endereço representante: RUA GIRASSOL - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46 99189995 

E-mail representante: edson_dressler@hotmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote.: .  001 	Lote 001 

Conta: 43227-0 Data de abertura: 27/07/2010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 500,00 H 208,33 208,30 104.150,00 

MÍNIMA DE 95 HP. 

002 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 600,00 H 136,67 136,65 81.990,00 

DE 95 HP. 

003 	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 211,67 211,65 84.660,00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 270.800,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 270.800,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 24/09/2013 17:15:07 



Gilberto Carlos F rlan - Administrador 

Rg 7338933-0 
	

Cpf 024930949 13 
12.5750-00C,  - 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 , 

11111111 	
Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 

85750-000 - Planalto, PR. 

C.Pck nAs. rii;kollaD S
u 	6 	Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 

e-mail: construtoracasagrande@gmail.com   
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

Anexo 02 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Construtora Casagrande 
Ltda, com sede na Av Caxias do Sul, 660 na cidade de Planalto, Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 06.125.716/0001-46 e Inscrição Estadual sob n.° 90459165-34, 
representada neste ato por seu administrador do outorgante Sr Gilberto Carlos 
Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.° 7338933-0 e CPF n.° 024930949-
13, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr Gilberto Carlos Furlan 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 7338933-0 e CPF n.° 024930949-13, a 
quem confere amplos poderes para representar a Construtora Casagrande Ltda 
perante a Comissão de Licitação do Município de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 048/2013, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31.12.2014 

Planalto, Pr., 17 de setembro de 2013. r06,125 1 n0001 
90,4514 

CONSTRUTnivN efiRANRANDE LTDA. 

AV C» , 	660 

Reconhecimento da assinatura 



Gilberto Carlos Furla - Administrador 
RG 7338933-0 	F 024930949-13 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 
85750-000 - Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandegmail.com   
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

construtora 

CASAGRANDE 

    

PREGÃO PRESENCIAL N°048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 
Anexo 05 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: Construtora Casagrande Ltda. 

CNPJ N°. 	06.125.716/0001-00 

ENDEREÇO 	Av. Caxias do Sul, 660 - Centro. Fone 46 3555 1382 

MUNICIPIO: 	Planalto 	 Estado do Paraná 

O representante legal da empresa Construtora Casagrande 

Ltda., na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de 

Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, Pr., 20 de setembro de 2013. 

( 

F-06.125.7 6/0001-0P 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTR 

85750-000 - PLANALTO 



Data de abertura: 16/07/2010 

Preço Unitário Preço Total 

187,00 93.500,00 

129,80 77.880,00 

201,00 80.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 251.780,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 251.780,00 

Município de Capa nema 	 Peí,:we 

Pregão Presencial 48/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 06.125 716/0001-00 	Fornecedor : CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV CAXIAS DO SUL 660 SALA 02 - CENTRO- Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90459165 - 34 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GILBERTO CARLOS FURLAN 	 CPF: 024.930.949-13 
	

RG: 73389330 

Endereço representante: AV CAMAS DO SUL 660 CASA - CENTRO - PLANALTO/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone representante: 4635551382 

E-mail representante: construecia@rline.com.br  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 4754-6 - PLANALTO - PLANALTO/PR 
Lote : 	001 	Lote 901 	, 

Conta: 5482-8 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 500,00 H 208,33 komatsu 
MÍNIMA DE 95 HP. 

002 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 600,00 H 136,67 case 
DE 95 HP. 

003 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 211,67 caterpillar 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS 

CONSTRUTO CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: x1•.125.716/0001-00 

X06.125.716/0001-00 
90.459.165-34  

CONSTRUTORA CASAGRANDE 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 

esPmpesta - Versão: 1.1.3.1 	 24/09/2013 08 28 16 



   

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 
Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoraoasagrandeagmail.com   

e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  
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Edital de Convite 048/2013 

	

1 	Contrato Social Consolidado 

	

2 	Certidão Simplificada 

	

3 	Comprovante de Inscrição no CNPJ 

	

4 	Certidão Negativa INSS 

	

5 	Certidão de Regularidade do FGTS 

	

6 	Certidão Negativa Tributos Federais 

	

7 	Certidão Negativa Tributos Estaduais 

	

8 	Certidão Negativa Municipal 

	

9 	Certidão Negativa de Falência 

	

10 	Certidão Negativa de Protestos Empresa 

	

11 	Certidão Negativa de Protestos Sócio 1 

	

12 	Certidão Negativa de Protestos Sócio 2 

	

13 	Certidão Negativa de Protestos Sócio 3 

	

14 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
15 	Certidão de Registro Crea - Empresa e Responsáveis Técnicos 
16 	Certidão de Registro Crea - Responsável Técnico 
17 	Anexo 3 - Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
18 	Anexo 4 - Declaração de Idoneidade 
19 	Anexo 6 - Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

F06.125.716/0001-061  
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Luiz Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 024.930.949-13 e Cédula de 
Identidade RG n°. 7.338.933-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, e MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19 de junho de 
1991, estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° 105, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 076.605.249-41 e 
Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná, sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", com sede e foro à Avenida Caxias do Sul, n°. 
660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob 
número 06.125.716/0001-00, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41205176546, por despacho em sessão dia 17 de fevereiro de 2004, 
primeira alteração sob n° 20071038230, por despacho em sessão dia 28 de março de 
2007, segunda alteração sob n.° 20084606185 em sessão dia 21 de outubro de 2008, e 
terceira alteração sob n° 20113176740, por despacho em sessão dia 03 de junho de 
2011, RESOLVEM alterar o contrato primitivo e posteriores alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Ingressa na sociedade MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, 
brasileiro, solteiro, nascido em 01/12/1989, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Rua Alberto Santos Dumont, n.° 673, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 
85750-000, portador do CPF n.° 049.893.399-75 e Cédula de Identidade n.° 8.185.589-7, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O sócio ingressante MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, declara 
que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer 
Atividades Mercantis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O sócio ingressante MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, declara 
conhecer a situação Econômica-Financeira da Sociedade, ficando sub-rogado nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente Instrumento de Alteração de Contrato 
Social. 

CLÁUSULA QUARTA — O sócio GILBERTO CARLOS FURLAN, que possui na 
sociedade R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), divididos em 125.000 (cento e 
vinte e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, vende e 
transfere parte de suas quotas, ou seja, 82.500 (oitenta e dois mil e quinhentas quotas) 
no valor nominal de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) para o sócio que 
ora esta ingressando na sociedade MATHEUS CASAGRANDE RIZZI. 

Parágrafo Único — O sócio GILBERTO CARLOS FURLAN, que cede e transfere parte de 
suas quotas pelo valor nominal ao sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, dá plena, 
geral e rasa quitação da cessão das quotas ora efetuada. 

CLÁUSULA QUINTA — O sócio MATEUS ROGERI, que possui na sociedade R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), divididos em 125.000 (cento e vinte e cin 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, vende e transfere parte 
suas quotas, ou seja, 42.500 (quarenta e dois mil e quinhentas) quotas no valor nomin 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) para o sócio que ora está 
ingressando na sociedade MATHEUS CASAGRANDE RIZZI. 

Parágrafo Único — O sócio MATEUS ROGERI, que cede e transfere parte de suas quotas 
pelo valor nominal ao sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, dá plena, geral e rasa 
quitação da cessão das quotas ora efetuada. 

CLÁUSULA SEXTA — Em consequência das alterações ora realizadas, o capital social, 
totalmente subscrito e integralizado no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais), dividido em 125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, ficou assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 
GILBERTO ,CARLOS FURLAN 17% 42.500 42.500,00 
MATEUS' ROGERI 33% 82.500 82.500,00 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50% 125.000 125.000,00 
TOTAL 100,00 250.000 250.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que passa a ser: 
a) Construção de edifícios; 
b) Construção de instalações esportivas e recreativas; 
c) Obras. de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
d) Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
e) Serviços de engenharia — instalações elétrica, hidráulica e obras de construção. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelos sócios GILBERTO CARLOS 
FURLAN e MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, que representarão a sociedade 
isoladamente, com poderes e atribuições de gerir e administrar a sociedade, 
representar a empresa em instituições para executar todos os atos da administração e 
decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo 
representá-la, ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, inclusive nomear procuradores 
com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, sendo vedado o uso em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 
Parágrafo Único — É vedado aos Sócios Administradores, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras garantias 
quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião 
de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

3 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Tendo em vista as alterações acima e afim de adequar o Contrato 
Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código Civil Brasileiro, os sócios 
RESOLVEM por este instrumento, consolidar o Contrato Social que passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

CONTRATO SOCIAL 

GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Luiz Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 024.930.949-13 e Cédula de 
Identidade RG n°. 7.338.933-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná; MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19 de junho de 
1991, estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° 105, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 076.605.249-41 e 
Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, solteiro, nascido 
em 01/12/1989, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 
673, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.° 
049.893.399-75 e Cédula de Identidade n.° 8.185.589-7, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná sócios da empresa que gira sob o nome 
comercial de "CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", com sede e foro à Avenida 
Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
inscrita no CNPJ sob número 06.125.716/0001-00, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 41205176546, por despacho em sessão dia 17 de 
fevereiro de 2004, primeira alteração sob n° 20071038230, por despacho em sessão dia 
28 de março de 2007, segunda alteração sob n.° 20084606185 em sessão dia 21 de 
outubro de 2008, e terceira alteração sob n° 20113176740 em sessão de 03 de junho de 
2011, RESOLVEM consolidar o Contrato primitivo conforme cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, 
tendo sua sede e foro à Avenida Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, na cidade de Planalto, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para os 
fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram-se em 01 
de março de 2004. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
a) Construção de edifícios; 
b) Construção de instalações esportivas e recreativas; 
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c) Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
d) Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
e) Serviços de engenharia — instalações elétrica, hidráulica e obras de construção. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50,00 125.000 125.000,00 
MATEUS ROGERI 33,00 82.500 82.500,00 
GILBERTO CARLOS FURLAN 17,00 42.500 42.500,00 
TOTAL 	 100,00 250.000 250.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros estranhos à 
sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes assegurar a 
preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro — As quotas representativas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social, cabendo 
a estes, direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou 
descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI E 
GILBERTO CARLOS FURLAN, com poderes e atribuições para executar todos os atos 
da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos de 
sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único — É vedado aos sócios administradores, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras garantias 
quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião 
de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título de 
remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazer-se representar na sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada 
uma das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta do 
Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições previstas 
em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, será 
distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de retirada, 
ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, 
casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio-retirante receberá seus haveres 
conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de recebimento 
idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo — Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de valor 
patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro — Os balanços de determinação dos haveres levantados para os fins 
determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer do 
Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto — Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por todos os 
interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na proporção da variação do 
IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os 
substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço 
Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 	tema 
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as: 
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G: 5.652.116-0/PR 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores. 

Plahatto — PR, 29 de Maio de 2012. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 P#aina: • 001 / 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial é são• VIgentes: 

na data da sua expedição. 

1 3151 3 89 4-9 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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presente fotocópia COnfere::: com o original. 
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CarliE;F: Lucatell 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

Nome Empresarial 	 ...:ip 	..: 	• 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0517654-6 

CNPJ 

06.125.71610001.00 

Data'de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/02/2004 

Data de Início' 
de Atividade 

171021200.4 	, 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 . 

AV CAXIAS DO SUL, 660-SALA 02, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750.000  
Objeto Social 
CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; 
CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVOS E RECREATIVAS. 
CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; 
OBRAS DE URBANIZAÇAO -RUAS ,PRAÇAS E CALÇADAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL; 
SERVICOS DE ENGENHARIA - INSTALACOES ELETRICA, HIDRAULICA E OBRAS DE CONSTRUCAO. 

Capital: R$ 	250.000,00 Microempresa 
(DUZENTOS •E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração ,.. 

,i 	, , :• 	, 

Inciéterrni MO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 participacao no ~Rol (R$l 	emacie de Sócio 	Administrador 

Término do 
~Md, 

GILBERTO CARLOS FURLAN 	 42.500,00 SOCIO 	 A'dmiri strador 	)00000D004( 
024.930.949-13 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 	 125.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXYM . 	' 	, 
049.893.399-75 	 • 

MATEUS ROGERI 	 82.500,00 SOCIO 

076.605.249-41 

Último Arquivamento 

Data: 05/0612012 	 Número: 	20123921031 
 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situgção 

REGISTRO ATIVO 

A.,,,oriki.:,,;," 	StatUs.' 	• 
XXXXXXXX)(XXXXXX 

a 

CAPANEMA - PR, 10 de setembro de 2013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

„,.. p 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.125.716/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV CAXIAS DO SUL 

NÚMERO 
660 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/09/2013 às 16:18:11 (data e hora 	de Brasília). 

 

Voltar 

 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualiie sua página  

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj  uridica/cnpj/cnpj reva/CnpjrevaComprovan... 1 1 /09/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000842013-14021716 
Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/08/2013. 
Válida até 17/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  IN/SIWContexto... 21/08/2013 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06125716/0001-00, 06125716/0001-00 

Razão Social: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Endereço: 	AV CAXIAS DO SUL 660 SALA 02 / CENTRO / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/09/2013 a 10/10/2013 

Certificação Número: 2013091116155474237533 

Informação obtida em 11/09/2013, às 16:15:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.r C1.g1ua 1 Lu., 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimir  apel.asp?VARPes... 11/09/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:22:13 do dia 21/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2014. 
Código de controle da certidão: 6935.8DF3.436F.8357 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(çp 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/  ndConjuntaInter/E... 21/08/2013 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
fa 	tIO ESINDO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10806110-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.125.716/0001-00 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 19/12/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10806110-59 

Emitida Eletronicamente via Internet 
21/08/2013 - 17:24:30 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr. gov. br/outro s/ d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ----0... 21/08/2013 
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PLANALTO - PARANÁ 
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Eertidão 
	 http://portal.planalto.pr.gov.br:7474/stm/stmeertidao.view.logic?mlo...  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 6961 / 2013 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS1ERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 12/11/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 13 de Setembro de 2013 

REQUERENTE: A mesma 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HHF2QETX344Z4BAM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

5550 

CNPJ/CPF 

06.125.716/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9045916534 

ALVARÁ 

1236 
ENDEREÇO 

AV CAXIAS DO SUL, 660 - SALA - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 	

n/( 

Construção de edifícios, Comércio varejista de materiais de construção em geral 

f". 	r\ 
miúdo p r: IVO B 

IVO BA 
Auxiliar Pi 
Decreto 23 

Prefeitura Municipal 

1 , 09 ,V /2013 10:40 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

CNPJ 06.125.71610001-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111 11111111 E1111111111111111111111111111 11111 011111111 1111111111 
CAPANEMA/PR, 09 de Setembro de 2013 

DIRCE ST VENS FACCIO 
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Jabefionato de Tmotesto de gituros de Capanetna 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — 	protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA ME., sociedade empresária  

limitada, situada na Av Caxias do Sul n° 660, sala 02 em Planalto— Pr.,  

inscrita no CNPJ sob n° 06.125.716/0001 00, tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cpanema, 10 de setembro de 2013. 
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Jaberionato de Çrotesto de Oltutos de Capanema WR, 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — ernaitiprotestocaoanemangmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATHEUS  

CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na  

Av Caxias do Sul em Planalto-Pr.,, RG n° 8.185.589-7-SSPPR., inscrito no 

CPF sob n° 049.893.399-75,tenha  títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca(panema, 10 de setembro de 2013. 
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jaberionato de Wrotesto de Ofturos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaapmail,com 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que GILBERTO  

CARLOS FURLAN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua  

Rodolfo Ulrich em Planalto-Pr., RG n° 7.338.933-0-SSPPR., inscrito no 

CPF sob n° 024.930.949-13,tenha  títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C 
	

nema, 10 de setembro de 2013. 
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VRC R$ 
67,02 9,45 
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81,44 11,48 

jabeflonato de Wrotesto de Oltutos de Capanema 9,x1t, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema(gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATEUS  

ROGERI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Tua Travessa  

Drey em Planalto-Pr., RG n° 10.315.024-8-SSPPR., inscrito no CPF sob n° 

076.605.24941,tenha  títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 10 de setembro de 2013. 
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PODER JUDTCIÁRTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.125.716/0001-00 
Certidão n°: 31670657/2013 

Expedição: 19/06/2013, às 11:11:15 
Validade: 15/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.125.716/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da.os  
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçã s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren_Lef 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ti 

3. cias e uges de 



12/09/13 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n0  5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 89138/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNP): 06125716000100 
Num. Registro: 41958 	 Registrada desde : 01/06/2004 

Capital Social: R$ 250.000,00 
Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 CENTRO 
Município/Estado: PLANALTO-PR 	 CEP: 85750000 

Objetivo Social: 
a) Construção de Edifícios; b) Construção de instalações esportivas e recreativas; c) 
Obras de Urbamização - ruas, praças e calçadas; d) Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; e) Serviços de engenharia - instalações elétrica, hidráulica e obras 
de construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - EDUARDO RICHARDO BIEDACHA 
Carteira: PR-90057/D 	Data de Expedição: 15/03/2007 
Desde: 05/03/2008 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira: PR-122737/D 	Data de Expedição: 14/02/2012 
Desde: 18/06/2012 Carga Horária: 8: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) n•s 
documento, esta Certidão perderá sua validade para tod 
A autenticidade desta certidão poderá ser confi 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolop.0  
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obra 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

elementos contidos neste 
efeitos. 

na página do CREA-PR 
013/300316, ressaltando a 

sem a participação efetiva de 

creaweb.crea-pr.org  .br/cons ul tas/certi daoj ur i di ca.asp?SESSA0= g w8d46WOL8Ep&C OD R EGTO= 602380&D EP O= 5330&CODF U N C= 999999&N UM P... 1/2 



Certidão no: 89136/2013 
	

Validade: 31/03/2014 

Nome: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira - CREA-PR No :PR-122737/D 
Registro Nacional : 1710494867 
Registrado(a) desde : 14/02/2012 
Data Vcto Registro : 
Filiação : ALDOIR CESAR RIZZI 

MARISE CASAGRANDE RIZZI 
Data de Nascimento : 01/12/1989 
Carteira de Identidade : 81855897 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04989339975 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI 
Data da Colação de Grau : 21/01/2012 	 Diploma 	: 06/02/2012 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CRE 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/300314. 

Emitida via Internet em 12/09/2013 08:06:07 

12/09/13 
	

C REA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução e Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=gw8d46WOL8Ep&CODREGTO=602380&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&D... 1/1 



r0 .125.716/0001-0 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTD/..  

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

~IP 	
Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 

85750-000 - Planalto, PR. 

CÁ nÀ rà1)-korlaDE 6 	Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandegmail.com   

e-mail financeiro: construecia©rline.com.br   

Anexo 03 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

Construtora Casagrande Ltda, CNPJ/MF N° 06125716/0001-00 sediada a Av 
Caxias do Sul, 660, sala 02, Centro, na cidade de Planalto, Paraná, declara, sob as 
penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 
período compreendido entre a última alteração contratual e o último arquivamento 
na Junta Comercial. 

Planalto, Pr., 20 de setembro de 2013 

Gilberto Carlos 

RG 7338933-0 

an - Administrador 

CPF 024930949-13 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SAIA 02 - CENTRO 
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85750-000 - PLANA 

001-00 
65-34 

GRANDE LTD 

SUL, 660 
NTRO 
TO 	PR I!, 

06.125.7 
90.45 

CONSTRUTORA CAS 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 
85750-000 - Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandegmail.com   

e-mail financeiro: construecia©rline.com.br  

construtora 

CASAGRANDE 

    

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

TIPO: MENOR PREÇO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Anexo 04 

RAZÃO SOCIAL: Construtora Casagrande Ltda. 

CNPJ N°. 	06.125.716/0001-00 

ENDEREÇO 	Av. Caxias do Sul, 660 - Centro. Fone 46 3555 1382 

MUNICIPIO: 	Planalto 	 Estado do Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 048/2013, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, Pr., 20 de setembro de 2013. 

Gilberto Carlos F Alan - Administrador 
RG 7338933-0 	CPF 024930949-13 



cc.[1:-( ièA 	DE 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNP] 06.125.716/0001-00 - IE 

90.459.165-34 
Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 

85750-000 - Planalto, PR. 
Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 

e-mail: construtoracasagrandegmail.com  
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

   

Anexo 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 048/2013 

Construtora Casagrande Ltda inscrita no CNPJ/MF n° 06125716/0001-00, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Gilberto Carlos Furlan, portador do 
documento de identidade RG n° 7338933-0, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 
024930949-13, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Planalto, Pr., 20 de setembro de 2013 

Gilberto Carlos Furla Administrador 
RG 7338933-0 	C F 024930949-13 

06.125.7 /0001-001  
90.459 65-34 

CONSTRUTORA C GRANDE LTDA 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA02- CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - 





A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
ALDEMIR COLUSSI 

COUPE;r017  HABITAÇÃO DE CAPANEMA 
EDSON LUIZ DRESSLER 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Município de Capanema - 2013 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 4812013 

Página 1 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA. ESCAVA 

Rem: 00. 	LJÇ AC i 

tiN1MA DE95 H r. 

DIVERSOS 	• ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 	Marca: kornatsu 	 Quantidade; 	500,00 

Fornecedor 3809 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 187,00 

1 185,00 

Fornecedor 1724 A.A. COLUSSI & CIA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 195,83 

Fornecedor 39169 COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 208,30 

1 186,00 

Item: 0002 EXECUÇÃODESERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	Marca: :caáe 

DE 95.HP. 

Fornecedor 3809 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 129,80 

1 	 128,00 

Fornecedor 1724 	 A.A.COLUSSI & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 128,47 

Fornecedor 39169 	 COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 136,65 

1 	 128,46 

Item: 0003 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
	

Marca A. A. COLUSSI 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

Fornecedor 1724 	 A.A. COLUSSI & C iA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 198,97 

1 	 198,80 

Fornecedor 3809 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 201,00 

Fornecedor 39169 	 COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 211,65 

1 	 198,96 

Quantidade: 

Quantidade: 

600,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

400,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 55041 	 25/09/2013 09 18 11 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 48/2013 

Página 

Item Produto/Serviço 
	

U N. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1724-8 AA COLUSSI & CIALTDA 
	

CNPJ: 84.840.503/0001-65 Telefone: 
	

Status: Habilitado 	 79.520,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

79.520,00 

003 	33888 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE E 	H 
	

400.00 Habilitado 	A. A. COLUSSI 	 198,80 	79 520.00 * 

STEIRA DE POTÉNC IA MINIMAPOTENC IA MINIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 15 TONELADAS.  

Fornecedor: 3809-1 CONSTRUTORA CASAGRAND E LTDA 	 CNPJ: 06.125.716/0001-00 Telefone: (46) . 3555 • 1382 Stattis: Habilitado 
	

169.300,00 

Lote 001 - Lote 001 	 169.300,00 

001 	33886 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 	H 	 500.00 Habilitado 	hamatsu 	 185,00 	92 500,00 * 

HIDRÁULICA DE POTÉNCIAMÍNIMA DE 95 HP. 

002 	33887 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ-CAR R EGAD 	H 	 600,00 Habilitado 	case 	 128,00 	76 800.00 * 

EIRA DE POTÊNCIA MINIMADE 95 HP. 

VALOR TOTAL: 	248 820 00 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na ,,ersão. 5504 I 	
25i09/2.013 09 18 3 



Prefeitura MunicOaC de 
Ca_p anema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 048 - Pregão 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5652/2013, constituída pelos Srs. DANIEL DOROCHOWICZ, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 048, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: A.A. COLUSSI & CIA LTDA, CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA, COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA. Abertos os trabalhos, 
foram credenciados os representantes ALDO ALFREDO COLUSSI, GILBERTO CARLOS 
FURLAN e EDSON LUIZ DRESSLER. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores chegando-se a seguinte: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço. Preço total 
1 3 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 
TONELADAS. 

A. A. 
COLUSSI 

H 400,00 198,80 79.520,00 

TOTAL 79.520,00 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 95 HP. 

komatsu H 500,00 185,00 92.500,00 

1 2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ-
CARREGADEIRA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

case H 600,00 128,00 76.800,00 

TOTAL 	 ___ 	\ 169.300,00 

Av. Pedro Viriato Parioot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone.46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municy9aC de 
Cayanema 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

C 	 A  , 
\.) 

VANDA F SIGN 1'2'1 
APOIO À LICITAÇÃO 

GABRIF 	ELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

,, 
pLSON A AURI HUBER 

APOIO À LICITAÇÃO 
✓ 

1 	i  

,íwv ( 
DANIEL DOROCHOWICZ (____ 

APOIO À LICITAÇÃO 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 3vIuníci_paf de 
Capanema 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Pregão N° 048/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Pregão sob no 
048/2013, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, e considerando a 
documentação apresentada, emite Parecer Favorável à aprovação e conseqüente 
homologação do procedimento, pois foram cumpridos os requisitos estabelecidos pela 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 01/10/2013. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone46-3552-1321- Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

CAPANEMA, 01/10/2013 

Prefeitura Muníci_,I9aC de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2013 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 048/2013, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE 
ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, resolve 
ADJUDICAR: 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA 

1 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 95 HP. 

komatsu 500,00 185,00 

CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA 

1 2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ-CARREGADEIRA 
DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP. 

case 600,00 128,00 

A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA 

1 3 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 
TONELADAS. 

A. A. 
COLUSSI 

400,00 198,80 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 9►2unícy9aC de 
Ca_panema 

PORTARIA 5700/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 048 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 048/2013, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE 
ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; . 	. 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Itern Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

CONSTRUTORA 
CASAGRANDE 
LTDA 

1 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP. 

komatsu 500,00 185,00 

CONSTRUTORA 
CASAGRANDE 
LTDA 

1 2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

case 600,00 128,00 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA 

1 3 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA POTÊNCIA MINIMA DE 155 HP E 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 
TONELADAS. 

A. A. 
COLUSSI 

400,00 198,80 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 048/2013, R$ 248.820,00 
(Duzentos e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Vinte Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 01 de outubro de 2013 

LINDAM R MARIA DE LARA DE 
REFEITA MUNICIPAL 

RDIN 

Av. Pedro V iráto Parp.
-
xt de .Souza. 1080 Centro -- 85760-000 

Fone.46-3552-1.32 -? — Fax 46.3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA 54343/2013 

-ERMO OEFON10,00AçÃO 
IICITA040: 047 • MODALIDADE • Pregk 

Considerando que o procedimento iialalcoo esta de amado com lei e BeBei93 e suas alleracEes 
espeoialmente 	em seu argo 41 homologo O Edita: de Licitao modalidade Pregào o" 347/2013 cbjet c 
AQUISIÇÃO 	DE 	QUATRO 	OSCULAS 	AUTOMOTORES 	PARA. 	USO 	NA 	SECRETARLÃ 	D' 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA. SECRETARK DE SAUDE E DECRETARA 0 
EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 03 MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PR Em cumprimenta ao rnspost 

o a11.1CO. paragmb Ida Lei 0,606, de 21 de ioNho de 1993, lana-00 atraído o rnsullaco da fidlação er 
epigrate. apresentando MS 1 senomdortrni Peta ajoujo menor 	reo 	a item: 

IFornecetIce 	. . Item 

SUVEL SUL VEÍCULOS LOCA I 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LODO e3 

Valor total dos gastos com a licrasào modalidade Pregão St" 04702213. RS 235.880.00 tOraentos e Sessenta 
e Ciudo441. Qdo.:Dee Planta Roalst. 
Homcbge a preside lieitiçio. 

CAPANEMA, 27 ou membro de 201 

LINOWIR MARIA DE LAPA DENARDIN 
°REFEITA 1.1311.CIPAL 

Prefeitura Puniciyar cá 
Capanema 

PORTARIA 072042813 
.., 

'`TERMO DEHOMOLOGAÇÃO , 
MAÇACr Nb o iddiiábADE,Prigei, 

Coo:devido este o prOCedmado liortatrno ode de acordo com lei e° 860693 
especialmente 	un seu artigo 43, homologo o Edital de licilardo modalidade Pregão 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE 
ESCAVADEIRA H1DRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A DECRETARA DE 
MUKCiP10 DE CAPANGA!, - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 
144542013. Em amotina:to ao dirnosto na 00109. Nragrelo I oa Lei 566e. de 21 de 
se pUrnico o resinado da kitadSo ao epigrafe, evesertineo ciso noa:dotes,  pela 
len 
Fornecedor 

	__. 
' 	 li.ote 

e sues aguardes. 
n° 048/2013 	objeto, 

PA CARREGADEIRA. 
AGRICULTURA DO 
11" 101012005 E No 

junho de I973. lana-
allerio menor 01.4.11a,  

olmo.  
CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 	 O • e 

Ã.A. COLUSSI 8 CA LTDA 

Vaia usa, dos gastos Ced,  a bobado modardade Are550 N.14,92111S RS 24842000:0000Ne1:000enla  
e No 011.0deeentease vele ladeia 
Homologou presente baniu. 

CriPANEIM. Cs de 00tuwo de 2813 

UNDAMIR ARARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .WtuniciyaC de 
Capanema 

•—•"' pai 

Consieerab 
especialmenle 
Adjudico. 
.DIA 
DAPANEMA, 

,Eresenrnndo 

FORTARIA 5/0112013 

TER1,10 DE:101MOGAÇÂO E ATC ADJUD:CATOFUO 
LICITAÇÃO 037 . MODALIDADE - Tarada de:12405 

que e pmeornerso bolataio esta de 01]100 Co". leu 0` 566e93 e sues Xlerações, 
mn seu artgo 43. homologo o Edral de Lodaphid modadoade Tornada de prnzos n" 007/2012 e 

objeto: CONTRATAÇÃO SE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA pavvENTAçke POLIEDR1CA 
PEDRAS IRREGULARES EIA DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO UREANDO CIO MUNICiPq DE 

TOTALIZANDO UMA ÀREA DE 14914.50 MV. Em cumprinienlo ao disposto 11,1 AS159, 
-agrafo I da 10 8.560 de 21 de junho de 1993. toma-se pdtbi co c resultado da iicesOo em epigrafe, 

ois)LancedodesiKe witério menor precoE2ern, 
Forneterkir tele 	 tem ) 
DOSE BIADEMIR KUNRATH • ME 	o 	 p.2.32:  

Valer lotai aos gastos com a usta0ornodMidade Tomada de aeços IX° 2015513. RS 178010.20 Cedo e 
Setenta e Oilo Mil.Norecentos e Setenta e Trás Reais e Cem Cenlawesj 
Homologo • muerte Miga° 

CAPANEMA, 02 de allUbrO ele 2013 

1174201110 FIARIA DE TARA CIETARDIN 
PREFEITA MuNICIPAL 

„ 

4k.,... ler 
k 

Prefeitura Nuniciyafrte 

-i;'" 	Capanema 

039TARI4 5702001 

TEMODE,IOLIOLOIAÇÃO 
LICITAÇÃO' 019 • MODALIDADE • Prega!) 

Conderardo que a Facilmente aolaidn0 esta 00 easdo coo lei 0' BOY*95 e suas iltnçdes 
espeoalmente em seu 0100 43, Imano o EVIM ce Uceaçaa racdaidade Pregào Tf 11492013. abjec 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MACASIXA DE PA CARREGADEIRA. 
ESCAVADORA HIDRiULIC.A E TRATOR DE ESTOIRO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR  Era cdriAnntenrn ao dsposla ne ard1C9. 
aregrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de 00000 da 1951 VAnieee Peei. 0 resvIado 04 IH'Idae ata *E0IS1e. 
vassalando o(s) veneede0es) pelo Biténo menu preço por hem 

Forneceda pele 	 Alan 
AA. COLUSSI F. CIA LTDA 
DEBORAH CARLA BELE 0ANCN ME 1 	 II 
CONSTRUTORA CAS5GRANDE LTDA 1 	 p 

Via Mal das gazes cama Lotação ma: Bagada Regàa w04E2011 AS 253 e32.00 Xmleree: , O4nuada 
Mi. Oes.etos Is t.l.enta e Soa Rau:si 
Homologue presereekilarjo 

CAPANEMA, 02 ae agubro de 2E43 

LINDAMiR IA,1RIA DE IARA DENARDS: 
PREFEITA VUNICIPAL 

tltvz.11'4 
,..i... 
k: 

,,,.., 

1.3r.:0.0,  
ABRIR,: 
CVA1110,. 

121.411. 

['Men,' .0 
Pen....80.v.o,  

10003, A...eir 

:Met.. 
ityk. 
ADMIhis.dgiv4 
calme., 
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-„„,,,--„' Prefeitura ,?iii.unicip' aí de 	,- ,. ,',-...•; 
CAPANEMA • 

,4, 	
Capanema 

orei 04 eciver/ ,K2 

'Adua-e- • ie::aliare:a - E -'.ae; 	'4,ra:-: 

Af . [alisada ;•aina. 101,- Capam .2 - ". arai • 'orar 

POUCA gio mgmRs? : PREGÃO PRESENCIAI? 907313 

08JSTO: dEGISIlif".1 CE PRE5:5 PARA .W.511.':4". OE 31rERE1i DE %POENTE'..'ARA 

ATE,ND,`.:".:•:TC.2.:MDAS.!,SSE,...REARIA5EDEMPTA'.C.:51% Lá PREFEJTJLA MUNICIP!•,.. 

DE •.!Al'i.....IMt, ii, ?AMÉM 003SSU:: TUTELA:1 rgá ._ nRIÉD,:,  DE .1( MESES. ?ffin:aift'en; 

nultaradr, os danais pra‘3 haltin:CE cai 01 de Abil de 2:1. 

cabril &apeei:asar: 

Prarfairr: 

w., 

e. 	Prefeit tira Yunicipar de 
, 	Capanew 

E E DAT'' ': ..01TPATC NP 193/21:: 
Pregão NP O42/23 -d 

Data da ;s:.nata-a: 	//79/2011 
Contratai,:e 	Nci(iv,Oe Capanerna-Pr, 
Coatraladd. 	FUNAI. DIS1118,..1-M DE '51-11CUL3 . 'DA 
Obje:o: AçUISIÇÃO DE ÇOATRC "rEICV.OS AUTO417ORES PANA 0S0 NA SECRETARIA DE 
ADMINIS'PK110, SECR.FTA:211 DE AGRICULTURA 91:RE1MA CO SAÚDE E sKIETPRI, DE 
EDUCACA:._ 0.111:10 E ESPCP:E5'.'<) MUNICfP:,) DE CAPANEMA - EU. 
Data 1612.5 de vkgede.a 27'09,/2::ì cata Rnal DE Ogé,: a EE.'12,2: I : 

valor ICIa. 	1.. .381),;:g ;Cérea- .setena el:És 1.. 	'ESTE; E ',-,,,Celna i,.DaiS 

Lindam ,fana C2.1.373 Denardn: 
NE0E118 I'. .I.  Cipa 

- 	,, 
Prega: `1,  

Da da Assratnia. 
Ceeeftante: 
Contratada: 
01,jetz, 
ADMINISTS1A.013 

Data Kcal 
04W mai: 

Indar-,r manas 
Rafe- o M,:: 

'Prefeitura Aunicipaíde 

, 	Capanema 

EDUCA;AO,CILM,  

D.: ......,. R- - ' 9P 199f2013 
(4111". 

_:';912013 
',..--,cipio de Capanema-R 
•-.:ae_SUI. 1VER:1MS LTDA. 

gisy-,, f-. 'MIRO VEICULOS AUTOMOTORES PARA USO NA SECRETARIA DE 
SE ::ETÁRIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE SAUDE E SECRETÁRIA DE 

º SSPMTES DO MUNICIP10 DE CAPANEMA • PR 
ce ..-;:re a:';0992013 data f,  nal de algema 1012/2013. 
RS 92.53: ',1 :Novena e Gois 141 e Quinhentca Reis). 

1a.  E 	enaion 
:Ir.- 

.'., 
Prefeitura Yunicipaí de 

Capanema 

EX . 'RA -0 DE ,.01-:.TA". N° 20112011 
Prega:- 0 Al2 : :: 

Da da Assinta D1 10/2013. 
CoUtante: 	gif,,cipioile Caoanerna-Pr. 
Dontrada: 	- : DOES! &CA LIDA 
New 	Cr.:1-%W.: ;C.P..: 	DE 	E4PRE9 	PARA EXECUÇÃO 01 ,0R15 MAQUINA 	DE 	k 

CARPLADEIRA. '.':-.,. :.DEIRA ilDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARI,I. TE 

AIC.., .TEIETE. I.: 	' - - ::DIC DE CAPANEMA • PR DM-ORME )1SRGS•D1  NAS -.S15 MUN1CiPA:5 
NP 101 	230P E '' 1-- 	2:13 
Data 1f dial de f.igei x.::'1012013, data finai de leiloa 300912014 

V8 Y :::a: Fi - '. -.2' : --. ;Santa e Nove AS, Quinhentos e Vinte Reais' 

Lir aarr ' Maria de ,are ::aiardin 
Prelella ,a2Lipal 

Prefeitura Runicipaíde 
. ,,, 	Capanema 

E2TRA-0 DE CCMRA ' '. PiR 102/2011 
P,4i. f -D 48ii: .1 

Dm ca Aes1nawa 	: 1;12013. 
Courattue: 	• :.lx..psn de Capanerna-Pr. 
Con:rataea: 	"1NSIRUTORA CASAGIUDE LTDA. 
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CONTRATO N° 201/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA A.A. COLUSSI & CIA 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 84.840.503/0001-65, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ALDEMIR COLUSSI, inscrito no CPF n°524.947.489-68, residente e domiciliado 
em CAPANEMA/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Pregão N° 048/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E No 1445/2013, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo c, )ntratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Pregão N°048/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 79.520,00(Setenta e Nove Mil, Quinhentos e Vinte Reais), de acordo 
com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
TRATOR DE ESTEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS.  

A. A. 
COLUSSI 

H 400,00 198,80 79.520,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação. 

Os locais da execução dos serviços serão a critério do solicitante. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

- Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

Av. Pedro Virato Pangot de Souza. 1080 - Centro - 85750-000 
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CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cay anema 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, Art. 70  da Lei 
10.520/2002 (caso de pregão) e responsabilidades civil e crimina;: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimerno de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punção ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

Av. Pedro V., Ilato Pango! de Sou,:a. 1080 - Centro— 65760-000 
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CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 	disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 01/10/2013. 

LINDAM R MARIA DE LARA DE 
PREFEITA MUNICIPAL A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

NOME: 	Amauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

Av. Pedro iiiriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° 202/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA CONSTRUTORA 

CASAGRANDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.125.716/0001-00, situada a AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, Planalto/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)GILBERTO CARLOS FURLAN, inscrito no CPF n°024.930.949-13, 
residente e domiciliado em Planalto/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão N° 048/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ 
CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Pregão N°048/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 169.300,00(Cento e Sessenta e Nove Mil e Trezentos Reais), de 
acordo com a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

komatsu H 500,00 185,00 92.500,00 

2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
PÁ-CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
95 HP. 

case H 600.00 128,00 76.800,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ra cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2060 10.001.20.606.20012-210 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá executar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação. 

Os locais da execução dos serviços serão a critério do solicitante. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 
por 6(seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, Art. 70  da Lei 
10.520/2002 (caso de pregão) e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadirnplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 01/10/2013. 

- ) 
LIN D MIR MARIA LA12A----ÉRB! IN 
PREFEITA MUNICIPAL 

OME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

GILBERTO CARLOS FURLAN 
CONSTRUTO A CASAGRANDE LTDA 

Av. Pedro 'Anato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PORTARIA 56932013 

TERMO OEN0A1OLCDAÇÃO 
LICITAÇAO: 047 . MODALIDADE. Pregio 

Considerando Que o procedimento lislakno coa de acordo 	orn lel n. 0560/03 e suas arteracCes 
esp.-ia:men:e em seu Migo 43. innidogo o Edis de siciesio modalidade Pregáo r" 01712013 obj c 
AQUISIÇÃO 	DE 	QUATRO 	VEÍCULOS 	AUTOMOTORES 	,ARA 	USO 	NA 	RECREIAM, 	Di 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA. SECREIARIA DE SAUDE E SECRETARIA D 
EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES DO ALIIIICIFIO DE CAPA IERIA - PR Em comparem° ao Mspos1 
no art. ICS, paragrafo 1 da Lei 8.655. de 21 de !unhe de IAM. torniase púbico o resillaco da listecào er 
epfgrate, apresentando pis Nencedalesi pelo altero mona preço 	a'  tem! 
INrisca:1 Iten 
SUVEL SUL VEÍCULOS LIDA 

IFIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 2, 3 

Valor total des gastos corá a Licrladis modalidade ,regio N°041/2013. RS 235.88000 iMsenlos e Sessenta 
e Calco AUL aforados' alaga Ruim. 
Homobgo a prostraste:Bacio. 

CAPANEMA. 2? de Setembro de 201 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YuiticipaC de 
Capanema 

PORTARIA v.42013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICRAÇA0- 04e • MODALIDADE • Pregio 

Conoderodo Gue o procedunoro estafam asa de acordo com kl e' 7566103 
especkIrcente mo seu artigo 43. homUogo o Edital de LicAapio modalidade Pragáo 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MASO.IINA DE 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
MUNICÍPIO DE CAPANG11 • PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MuNIMCMS 
:4452613. Em cámormento as (limoso na ar, °09. parágrafo ida Les 8 655. de 21 de 
se público o resetado da Íjt3DáC em eMgrals si:neve/nau De: versedcaesI peie 
ierm 	 .. 	. 

Lote  
. 	.. 	! 

orneceda  

e aos geraddes, 
n' 34812013 <biso, 

PA CARREGADEIRA. 
AGRICULTURA. CO  
NA 101S2035 E NA 

unho de 19i3.1sna• 
ratam mana mago P44 

.. 	.. 
1a

LTDA 11 'CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA  I e 2 
AA. COLUSSI& Cl: LESA 	 il 

Vaiar tom! dos gastos corri a Lisi adio malOirldd, Pre gioN-04.92013 RS 248 820 00:Dver4cs e Nareola 
e Oco frk. °lace,. e Mie Ocas 
Homologo a Eco 	0000000. 

DADAtle44. 01 Os anexe Os 2013 

UNDAAIR MARIA CO LARA DENARDIN 
PREFEITA MuNICIPAL 

!sirsi 
Prefeitura NuniciyaC de 

Capanema 

POR1 A RIA 500112013 

TERMO DE HOMOLOGADA.° E ATO A DJUDICKORIO 
LICITAÇÃO C07 . MODALIDADE • Tomos adereços 

Considerando eme o proeedmento 'atalaio esta de ataco coro lei O 85015.93 e suas illevasies. 
especialmente em seu ardo° 43. homPogo o &Salde Estação modalidade Tornada de pregos n°0072013 e 
Adjudico, dejeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVLIENTAÇÃO PCLIEDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES Eld DIVERSAS RUAS GO PERÍMETRO (ABANDO DD MUNPSiP10 ()E 

_ 	CAPANEW, TOTALIZANDO UNIA ÁREA DE 14914 50 NI' 	Em cumprimento ao disposto no 0n.109. 
pasgrato Ida le 8.068. de 21 de ;anho de 1997 torna-se abico c resullado da kilaçáo em epigrale. 
gesenkndd cis15encedodesi pelo Niko° menspecs os dem 
ifomeceder 	- 	 tem 
!ASE BLADEMIR KliNRATH • ME 	

lide 
I 	 11.2,700  

Valor lota) des gastos com e Uciação modalidade Tornada de pregoe 14'507201S RS 179 974.00 (Cento e 
Setenta e Oito MI. Novecentos e SaeMa e Três Reei, e Coo Cenlevesp 
Homologo a presente lidtogo 

CAPANEMA. 02 de outubro de 2013 

LINDAM IR MARIA DE LARA DENARDPI 
PREFEITA MUNICIPAL 

r 
Prefeitura YuiticipaC de 

Capotemo 

PORTARA 5=013 

TERMO DE HOMOLOG400 
;IEDA* 045 - MODALIDADE Pipio 

Considsándo Que o pruedunerio acused eOa de a...00 com In n. 050443 e sues gerações 
especialmente 	em seu alego 43. humano o Edcd de eferaçáo mooaldade Progáo n° 049i2313. objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE PA CARREGADEIRA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA OE VIAÇÃO OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CANSEM • PR Em sdnponento ao Msposto no edil)? 
oaragmfo 1 da La 8.556. de 21 de Nino de 1993. Irma. se pálida, 3 (espiado oa liciadáo em epigrak. 
apresenándo oem amodes-es) pdc atino 	Ome,Po Sem roneeda 	 ele tem 
KA COLUSSI & CR LTDA 	 11 s 
OEBORAH CARLA BELE ZANCN f ME 
CONSTRUTORA CASAGRANDE IMA 

Vaia Sul des gastos com a 1E4000 m,dalidad 	Mega, I0.001020:0 Ri :50 892.00 !Dotado 	Crauenia 
Mi. Oitocentos e No.13 e D. coa m 
....S. 3 Presereehoteek 

CAPANISW, IR de (debruce KIR 

LINDAMIR WARM DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

'''4i' 

	

. 	_. , - 	Prefeitura ...151uni£ipal.
.,,,. 

de 	NtGaux.à.n,..r.u. OS 
CaPanerna 	

CAPANEMA 

	

. 	.. 

515.135:110 lic ", Uy..) I:,  01) 7013 

1.04,:n0 DE 	146005 	!ARA 0% 	1.1 RO41111513X.),0 VOII:SP., 	050352 3151.,L0,0 	Y. AelIOADE 
ADIU:415,41W., Ill' I 3.D.. httANZ....31,  N.. D2.  DMDAX,,, 	,. S`'"R ". Z.. muro 21101 .0 ir,,n1 ,,, 
avellIPA. Me.,.1 n. PAlAyl, i :e0 iki.s OE ,e011; 

torne. 	.4 it111:000,,11,  00:0 	: • 
Noutro is.. IP .A33C.1.1 

Imo ,....N AS0301, 	AM', 1 
Ccareterce 	,,,,tip•N,..44¢Ilit lk. 
0045.:101 	IN.3C152C ,119[1i0 CANAD. 
Objelo 	.!(AÇA.' hE 046011 ARA IN) DA eteeneeneç, 	1ir.P...1, :PAIO) 245012 ;IP Lfr: 111.18401 
Algfibis Pf ,111, 	..e.!01,.1.101,K ,  ',to, 4^ Dl . DA .555,0 0.. 	Ni :,41 ,r,  1M,  ilf.18,,  ÁMI iY (R.,112 nr 
CAPA*, 'SITIAI I+,  PPM.: , ..,4 4. Di 7m N:,,  
1:510 IN ,ene nAra.;• PI"V: 	d 	;Mi& 4011.1)., 1 ,Va , 
'MOI 04,. 	148 5.4. II *e SM 	,! A..ti, 	iDS W151. 

I rrl,irà ', 	t.,pi, 

• 

Prefeitura Iqvnicipaíã.... 
	.... . 

.„,,,,..,,,,„,„ 
CAPANEMA 

CCI.Pane)ria 1D0 D :tr7,,,,D 

Slátipia de Capaknan -Estado:1T PENDI 

AT.Peadg de Soa ID80-Capanema- Erani- Cem. 

SERÃO TRIAIMREK•REGi,OPRESEAUAL 4' 02017 

OBJEECI ',EGISTP.r.,  DE PREÇOS P.R. AQL1SEI.A) DE 51o.IERIAL ARE.ATDRIAL PARA .SC 

D. ND: a. EN1D9,DE CENTR.AL DE SAÚDE E 5Z -Is.1 EDETIM DE SAÚDE DIE• SIUNICIPlo DE 

C.ATMEN.ILA PAPA 72SIDSES. Porra:Kern maltéré: o: ána,prodrá lice4sioa. Pfn UI da Read do 

))D, 

,..., 	h 	a,'efeitur 	.?lunicip' aíci'e 	,..;,,,„;,. 
CAPANEMA Capam 

álUrrINC á Caparemè -1:: '.• ao fase,. 

Ao brig. de Sova, 101,-Orimenia - %VIM • ....Cfr. 

PUELICAÇÃ017WURE? : Mai° ?RESER.% N'XIS13 

OBJETO: rIEGITE.i.- 	DZ IDE,L'ILS PARA. AQUISR:À 	.11: 	.:.1.9 El : .L 	DEI Ea....E.IIIEI:..1 	ü,'.' 

.ATEIID :1.•::15: N9DAS.A.S SECIIEMIASE End..' : ...dNriE iro ?P.EFE2UU.AET. NICIPS _ 

DE CAPA:IMA E'29.2E51C-XfSSELH0 TITILAR IMA 	91.-RE,D.--,  I DE RESES. Penam:, 

inaltarndo: A; deutniP pinta Ini.ev.de:i em 01 daàbilda f I''.. 

Gabriel fdehpaCrdoz 

Prioorra 

,.,..1., 's 	Prefeititra iMaticip al de 

„z........,,,: , 	Cayanerna 

ET.'RA',•.• EIE :O` RATCff ID9I20: P. 

PregSo 02  I4712d :5' 

Data da Assinatura: 27/7912013 

Ca trame: 	municiplo le Capanema-Pr. 
Contratado 	RIPAI DISTRIBUIDORA DE V.-ACROS :DA 

Objeto. AQUISIÇÃO )E QUATRO VEICULOS AUTOM.:TOMS PARA 050 NA SECRETARIA DE 
ADMINIS-,LAçÃO, SECRETARIA CE Ak5RICULTURA, SECPEARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 

EDUCAço:, CULTURA E 5PCP'ES DO MUNJO:PIO DE rE u•A ,. EMA - M,. 

Dato :ruo., de ménea E2/35,'2'..:. sala fina de AIA,. a -:.•-:'.2f2f .: 

Sala teto Rs ITI.380,93 (Cerdo e Setenta e lies sl 	̀exatos e Oiteata ReAs I 

Lindem ir Mana oe Iara Cens e,: 

Prefeite KI . Lapa 

ks.,.;,;. 

Prefeitura Yunic'p aí de 

:P' 	Capanema 

E):TP,P, O Do CCAIIRA lu NP 1ó9)201) 
P'A06 I,  rAnc13 

Dava oa /555.1DIR: . 	.I.2519 

Centratarfe 	ri. 	:..0,n de Sapanema-Pr 

Contratem 	n. 	P. SUL dEICIOE, LTDA. 

Ooneto 419X E'•I :ATRO VEICULOS AUTOMOTORES PAPA USO VA SE9ITARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA. SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA DE 

EDUCArA, CULTURA E ESPORTES DO HUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 

Data 130101 de vOncia 27.2091201I, dato final de vigencia 26/1211013. 

Va'uo Intel: Rs 92.532.0::: :Noventa e Dois. Mil  e Quinhentos Reá). 

Onda,' r 'flana de Lè.• ::410107 

Meio Mricipa! 

, 
eitura 3Witnic' ip" alde Pref
,  

Capanema 

„ENA.TO.DE,C,ON,RATC Na 731/:.013 
Prep.° ND 04812013 

Data aa Assioattn: 01:10/2013. 

Contra:ante 	Mut,  cipo de Capariema-Pr. 
Oeutra:ada 	t,;• "SCUSSi SCA LTDA. 
Nele 	CeNTRATAOC 	DE EMPRESA PARA EXECLÇÃO DE 	-,ORAS MOIAM DE PA 
CARREGADEIRA. SSC:n.301RA -IIDPAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUSTO A SECRETARIA DE 

AGRICULTURA CO mUNICIMO DE CAPANEMA • PR CONFME DISPOSTO NI1S LEIS MUNICIPAIS 

NO IDIS ¡MS E NP 14512013. 
Data Ir Liai ee vklencia T,I110/2013, data fiai de vigência 33/0912014. 
Ator SÃO: Rs 79.523 TI &ene e NOYE Mil, Quinhentos e 'Ante Remo: 

..ir ar 	Fib- d ir': '.8 	Lr 11213 

PEreu. ,I,Jr ,ii:, 

EY T.P.P 1 
Prg,à( :•P 

Data á 

Orromante.  
Covatada. 

00Fe1e 
CA7P,I-':ADE:RA, 
AC RII.. 
NP I7U'.127,S5S 

Deu IrAnal 
1501:04.: 

Liaoarn,r 

PrveU 

e 	'Prefeitura Yunictp aC de 

Capanema 

)! MN:: - 13  '02/020!3 
o48125:: 

Assinatura: 0. • .112013. 

'",:rucipio de Capanema-Pr 
:7;SISTRUTORA. SASAGRANDE :DA 

I.TCAITVTAOAO DE EMPRESA 	PARA EXECLOO DE MEDRAS MAQUINA DE 	EU 

SS.:, 	-.EIRA EIORPOLIDI E TRATOR :E SE'PlRa :UP.T 1  SECRETARIA )E 

:12 0 II.: M, 	.1PI-I,  DE :AMENA, 	PP C:;OIRCRME II:S)::61. *: WS 	'.5. e1. (IC1::.:5 

!'.0  :zAIiCI3. 

de vigência -, ii10:20:3, data final de ágènea 33.105/2014. 
,s 169.3CO 30 (Cento e Sessenta e Nove Mi! e Trezentos Reais) 

Mera de Ufa Denordia 
MD0 -2j01) 

,,., 

D 'orefeit' um Yuntc' ip a I.t& 

Cay anona 

,,,- c, ccf ,-?,,,. ,,, 13.'2013 

urriaai de ,d'eçc: :PP ' 	.. I .• 

Data da Assinatta 	U2..D;2013 

Coma:ante: 	Mu'ri:iinc de Capanema-Pr 

Coca:4. 	JOTE E 31ADEMIR KUNRATH - ME. 

Objeto: Ir RAT40 DE EMPRESE ESPECLALIZADA PARA PAVIMENTAVA 7/RONCA COR 

PEDdif,S IRREGULARES EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRC ,i MANDO D,0 MUNICiPTO DE 

•EAPAINVOTAI.dZANE'T. UMA ÁREA DE !4,914,5002  

Data Ir r. A de non: a 	• IU.2313. á a há, oe vigendo CI:P.PA:2:1A 

.,a e :arar K0175 9TA 	. ;.entoe Setena e Oito va. N0(ete0AE o Setenta e Quatro Reais: 

32:r . '.k..i de .3f? :, ...iau.Dr 

-Ireieir.a duma, 



03 
, 	• 	Prefeitura Yunicipai.  de 

,•,•., 

k-4. 	Capanema 

PORTARIA 5683!2013 

TERMO DE PORIOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO 047. MODALIDADE Pregio 

Considemndo mte o procedmerlo liálatono esta de amido 	Pin Ia 0° 9400403 e %Ws alteracEei 
especial:nen/e 	em SOA artigo 41 nErndcgo o Elle de UNIaçãq mortalidade Ptegho n.  01712013 obus% 
ADUISIÇÁO 	DE 	OUATRO 	VEÍCULOS 	AUTOMOTORES 	ARA 	USO 	NA 	SECRETARIA 	0 
ADMINISTRAÇAG. SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRE ARM DE SAUDE E SECRETARIA D 
EDUCAÇAO. CULTURA E ESPORTES 00 MUturCIPIO DE CAPA IEMA • PR Em cumprimento ao depost 
no MACA. parágrafo Ida Ler asse. de 21 de ;unhe de 1993. torna-se 001100 o resultado de Lotação er 
epígrafe. apresentando RABI ArenartooA.I peie CRten0.811. preço por nem. 
Eomeceder tem 
SUVEL SUL VEICULOS LTDA 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEiCULOS LTD/. 2 e 3 

Valor total dos gastos corna Licitaçào modalidade Pregáo N°0470013. RS 255.8sa00 (Duzentos e Sessenlz 
e Cinco MN atamos e Oitenta R... 
Homologo o preserle bcdoeSo 

CF.ANEMA. 21 ce setembro de NI 

LINDAMIR MAR ti DE IARA. DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura fAluni£ipar de 
Capanema 

ConPderado 
especielmenle 

1Fomecedar 

PORTARIA 00012013 

TERMO 00 HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO:045 • MODALIDADE • 

que o proceárnemo lialála0 ema ce axrdo com 
em seu Migo 41 homologo o filial de LiMação 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇA0 DE HORAS 
ESCAVADEIRA HIORAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
MUIRCiP10 DE CAPARES% • PR CONFORME DISPOSTO NAS 
14452013. Em cumpronento ao cliços;o rn an 1  09. parágrafo 1 os le 
so públ., o resultado de lotagio em epigrafe. apeie: indo ás, ienNedsmesr 
mn 

- 	' 

Preolo 

Ri O e666'93 
modahdade Pregáo 

AtAOUINA DE 
SECRETARIA DE 
LOS MUNICIPAIS 

8868. de 21 de 
pâo oitáo 

 • 	• 	• lote 

e suas alteraçães, 
ni 0480011 obter% 

PA CARREGADEIRA. 
AGRICULTURA DO 
SH I016/OCOS E IN 

junho de 1983, lano- 
menor Preço PO 

IIR I1-  
'CONSTRUTORA CASAGRANDE LOCA 1 1 e 2 
MA. COLUSSI 5 CIA Lia I 

Vão,  liai dos gastos cai e sedação mudando& Regi, 4(0480.013 RS 248 820 00 tDuienioi e Ovares% 
e ao UI 011ocemos e 000n Reás 
Homobpo a insonte Palacio. 

CAPOISEPAA. 01 de amuo de 2013 

UNDANIIR MARIA DE IARA DENSA DiN 
PREFEITA MUNICIPAL 

rt 	 Pre feitura .1Wuniciyal.  de , 	. 
Capanema 

PORTARIA 5 0010513 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO C ATO ADJUDICKOFC0 
LICITAÇÃO: 007 MODALIDADE - Tola* 01 meça 

Constderwdo que e proceMmento 1,01.11010 eme de 09:40 coo lei n°  860593 e suas aderaçães. 
es.peciatmente em seu .figo 43.110r:togo o Edial de Irri1ação realidade Tornada de preços n8  007/2013 e 
Adtudloo. objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAILIADA PARA PAVIAIENT.ADAG POLIEDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES Eli DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANDO DO MUNICÍPIO DE 

. CAPANEMA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 14 914 50 IX 	En,  rompimento cc dtsposto no eS IC9. 
--ÍÍ  parágrafo Ida Lm 2.686. de 21 de Noto de 1993. rornáso p8171s e resultado de RAPO° em eptgrale. 

NgesenGndo mstnencedmies, pelo witenp= Rço cscr item. 
IFomecedo8 	 Logo 	 tem 
¡ASE BLADEMIR KUNRATAI t ME 	1 	 I. 2. 3 e 0 

Valor lotaldos gastos coma mciaçáo modalidade Tornada de preços NA 0.70013. RS 178970,f02 (Ceáo e 
Setenta e Ditot1J.Nove0enl0s e Soleil% e Trás Reate Cem Centavos, 
Homologo. prescrita liciaçáo. 

CAPANEMA, 02 de ombro de 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA. MUNICIPAL 

Is Prefeitura .1v1uniciyar de 
• Capanema 

PORTARIA 5702013 

7E4410 DE HOMOLOGO° 
LtCffAÇÂO DOS • 1,13DALIDADE - Pregio 

ConsIdereneo que o procedimemo 'demo ema do amido oco e o' 04elY23 e sai dIereiges 
especialmente 	em seu arbge 43. handogo o Edil et Rciação mocadade Pregão ns 04982013. cbteo 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 'ARA EXECUÇÁO DE HORAS MAQUINA DE PA CARREGADEIRA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇAO. OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS CO MUNICÍPIC DE CAPARES% • PR Em cumprimento ao dtsposto no art.109 
parágrafo 1 da Lei 8.655. de 21 de puno de 1593 toma-se prdbf co o resuIlado da liortacão oro epigrale. 
apresentándo ást vencedortest pele CHIMn0 menu poço par cern 
ráinecerta 	 Lote 	ftAPI 
AA. COLOS& & CIA LTDA 	 II 	 11 
DEBORAH CARLA BELE ZANGA -ME 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 	 1 

aHr Má dos gastos cem a Drisommidloince Piga.; 48048402015 Ri S0 802.0(1,Duienres e Oneuenta 
Mi. eituaraas e Noventa e Dois Rems, 
NornoNego a presente Ucálaçac 

CAPANE1,14. 0209 ~bre se 2813 

L04DAMiR ASARIA DE LARA 00004011 
PREFEITA MUNICIPAL 

. 

	

F,- 	,i 	Prefeitura Ivizinicipal - de. 	„1,-,-;,;•;:;. 

	

s. 	 CAPANEMA 

	

‘•,. 	Capanema 

u111111,4 to LE:,Álj01N0134017 

tr,..v., 	DE 	taÕvEl 	Ntr. ,.K 	.;4 A50111151P00;x: 	EP11.:50„ 	015,503 	111SIALAçA0 	ir: 	'A:DK.: 
ANIIIi. • 5004 110 LOTEM% titã tf 02 	3A GIOIA% 	8 RI tir ',11 , 1, :, um: A ;hW 00 (N.  À.52 Ír- 
A110 	oseiner te.,  PNEU:, ,,I 4•10 ut 1410,. 

Serei Í 	X 1011d,0 IP 14127 I' 
hom.,  'soo. IROU/201: 

Cum, ....Wh. 	211.0912,1:. 
C.,„.,... 	o,mkj,k, de ,ammens-Pr 
foi:ba4i h. 	FPANCISL,. 401;0140 CNN 
Oleia, 	"dX.À... DT IkVIL ORCE ASA DA AOHltditn,... N.Iklagl.. ,ISMIDO INSPIKÁG 	'.7. 111110401 
autt: 	1,,PO ;Ir t 215 UREAC ,+:1: ,I" ie . DA ÇIIN,A '° 	., -1 ii '02 'e•-:)1. ri:.a,..;ENAI I:1 Ciryx ,i 
cm.e.... 	• Stri.11,00011/1:5, • 101 on 0 III .1.1,  

	

1. 	 . 	 , 

P. 	, 	refeitura NitnicIpalde 	..„,„;;;,„„,..,; 

	

%. . 	 CAPANEMA . 	Capaneiruz 

ÁluninpisdeCapanea -EsiadedePaiaaa 

áT.Parietl do Stera.1080-Dapauema - ?sai-Centre. 

POLICAÇÃO TRIANfiNAL REF. PREQÁO PRESENCIA P 0(4241,? 

OBJEM: REGISTRO DE PITKOS. PÁRA NORA° DE SIÁIERIAL AZtursiAL PARA 11 

JETTP. 	• UNIDADE ãNTRAI, DZ.  SAÚDE E MINI PCIST.S DE SAÚDE DO IIIINI(IIPIP. DE 

(';PANE; 4.i PARA 1.2. IESES. Pemarmindica:Ira esàau:pro.tre hcratiegairsem 01 de Abel da 

Ilahriel Frlipe .:ifdli 

'."I'?".f.:-). 

'
,,, 
, 

	

Y1 4 	 , 	, 

'Prefeitura ,iunicipaíde 	.„.„,„,.. 

	

I 	 CAPANEMA 
Capanema 

s.titufiriptt de Daparew - Eatad4 da Parati 

Av. Fattrr, deSatua.100D-Capatema - Kuana - Darto.  

PUBLICAÇÃO IRIARIRÁI,RE:800 RELU G N'001,1013 

OBTEM ..:EGIS1.5: DE FP.E7;.75 PALI. TIQUISI.J.. DE: n.d.A....111,..I. DE EY2EDIEI.:TE ..-1,O 

ITERO I:- SNDE TODAS AS EJETARIAS C DEPARTAIENDS DA PREFEITURA UNSIPAL. 

DE 03.Fá..iENA E7A.IsIBÉITI:-..I.DISELIft 01:711.A.II PARA ..... PODDO DE De MESES. Pernaltos 

hialteadt.4 as danais paute breuoigades da 01 & Atril de 3013 

Clabrid?ebreirim 
PurT.,..irG 

Prefeitura Yinticiyai de 

Capanema 

EXTRATO :E CONTRAIO Tf 102C:3 

Ptegao 	347120:3 

Data da Assinatura: 2710912013. 

Contrate e: 	Municipic de Capanenia-Pr. 

CO0 tratadi: 	FIPAL DISTAIBUIDLDRA DE VEICÚLOS .TDA 

Objeto 	:.:‘,1.11SIÇÃO DE QUATRLI VEICULOS AUTOMOTORES PARA 50 NA SECRETARA DE 
ADMINIST,A0C, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SE:AETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 

EDUCAÇA, CULTURA E ESPC°.:ES 00 MUNIÉPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data :oca de vieefira 21109; 2CI.E, oda finai ee ugencia ...6.'1212C i 3 

Valor tutu 	RS 105.::00,t11 Cesto e Setenta e Trè 90:  ¡melte; E 34teuta Reais; 

Undante 01741..e lata tenarr t.. 

Ptésita tst -;Opa 

- 

,..... 

Prefeitura illuniqp aíde 
Capotem 

Et.TRA ODE C(.4.:TRAIL NO  199/L01 
PtejRz. ,i,  (47 )1C: : 

'D4;01.. Ass,au 	. 	. ,.2.:15 

Centratarte 	mi.. topo de Capanema-P•  

Cent:atada. 	II...EL SUO VEIOS rDA 

Oujetio.  AgUISIçAC DE,,,liATRO VEICLLOS AUTOMOTORES PARA USO VA SEaETARA DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA CE AGRICULTURA, SECPETAPJA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 

ENCA°À.3. &JURA E ESPORTES DO MUNICIAI° DE CAPANEMA • PR 

Data i trual de Ort a I 7.10912015. data tAal de vigência 26;12/2013 

AAICT ...Rau 5.s 91 St. . 	°4c.retm E Doo Mil e Quinhentos Reais; 

tildar,' Mana de ,...-. e : enatem 

R aka Mtrtocat 

1 	 , 

Prefeitura 31unkipai.  de 

Capanema 

EXTRATDDE CCN II, .; N° 201/2013 

Preget NIA  04812013 

Data da Assinatura: 01110/2013 

Cetra:suta 	mur.cipiu de Capanema-°,  

CoRratada: 	AA. °OuSSI OCA LIDA 
ODJ50 	CaNTRATVC: DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 	HORAS MAQUINA DE PA 

CARREGADEIRA. ESDAttADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 

AGRICULTURA CO MUNIC.IPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 

N° 1.0!::2005 E ti°  I445;2013. 

Data 0-cia) ce t:rjentie 01:10/2013, data final de sldncia 3010112014. 

Lia .a: tfita.: ;ì'9 52: :: iSecenta e Nave MI.  Quinhentos e 'juta Peais' 

Li-  jar • MB' a ce ._•,, 	uwlin 

Pratelta Mucnipal 

.I. ,., 

t.  U DP 

Data 	a 

Comum 

Cet•Y 
Ot•Itte 
CARRE.;AGE:U, 

AtaPIC .CLA 
tio 1°15/:4;:.5 

Data :'siai 
Ila ler tetal: 

Ur amei.  

Prefetta 

Prefeitura . 	micy," ar de 

Capanema 

.10...P4,  202/20L3 

	

...431,1Tt t.: 	: 

Ass riatu.  a 	..* 	.G02O13. 

'4--4.io de Capanema•Pr. 

%a 	IPS:R:P.0RA CASAGRANDE :DA. 

	

:::-.NTA.: -,.. 	:1 	EMPRESA 	PARA 	I tEC4.: 	CE. 	...iCRAS 	ItIA.',LINA 	DE 	I I  

-5. - ADURA ii!DRALIOA E TRATOR DE ES-E. .L: :Ur,"° A SECRETAZA :ai 

ER: 14. ,• :MO DE CANOA - PR CONFORME "::SACST° NAS 'LEIS m:MICIPA:E 

E 	..°. ',..45:213 
de v'erie:a 37110/2013, data Feral de ,, igência 3070912011. 
RS 0.303.00 (Cento e Sessenta e Nove Mil e Trezentos Reais). 

Mana de Lei, DenalaiR 

Mtkcipat 

r ry 

:,..x-, le . 
Topam ae 

riat,:, da 4s3inera 

Cora:ante: 

ATRAS 

APANEI4A. 

Data Ir ta 

!ar total 

.g.tatit t  

1reTtee 4ur.t.:9aI 

?refeit' um illuntc" ift  aIde 

cayanenia. 

Ccirsatd;a:ia,  

:aja: CCATRATAC;C 

V:5.=.5. - : - 	20312213 

Pg05 '' :: . 	. 	' 

32, 272013 

murepo de Caparema-Pr 

E 3MEMIR KUNPATH - ME. 

DE EMPRESA ESPfCIAIRACA PARA PAVIMENTAÇÃO NIIEDRICA COM 

I.RREGMEE :IA  DIVERSAS RUAS DO PERImETP° ABANDO X. mUNICIP:0 DE 

T  DT AtiZAAI ; UMA AREA DE 14.914,50 r42  

fie vyénic E .. 10/2013, data finai de leda C:!04,,I4 
MS ITS RT,-  Ttl. ,Cence e Sesr.a E Oit0 md. Nosecertos e Selem e Riam Remi 

Ma,  i Cle. 411. 	. nro; ,, P 



MUI 
LI N 

ICÍPIO DE CAPANEMA 
AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

CONSTRUTOR ASAGRANDE LTDA 
GILBERTO C LOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

C ABRI _A-C .- RIANI 

-P; 1042f.:411T---(r 
CPF 084.7.26.O89-56 

NC 

Prefeitura ivlunicipar de 
Capanema 

O 1d 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 202/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
no 06.125.716/0001-00, neste ato por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN 
CPF:024.930.949-13 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 048/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/10/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 048/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E 
No 1445/2013. Devido à necessidade, fica acrescido 25% da quantidade inicial nos seguintes 
itens: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 
acrescida 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. 

komatsu H 125,00 185,00 23.125,00 

2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ- 
CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 
HP  

case H 150,00 128 00 19 200.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/05/2014 

NOME 
CPF. 	Gils Amau Huber 

G 3.351.513-8 
CPF 565:119:969-04 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone. 46-3552-7327 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



06 
,Jr 	Prefeitura Municipal" de 

Capanema 

Pelo 
cidade 
sob 

outro 

sujeitas 

NO 
itens,  

doravante 
no CPF/RAF 

AV CAXIAS 
, 06.125.716/0001-00, 
CPE024.930.949-13 

Contrato, 
coa dições. 

CLÁUSULA 
licitação, 

- 	CONTRATAÇÃO 
ESCAVADEIRA 
MUNICÍPIO 

I, TERMO ADITIVO ao Contrato na 202/2013, que entre A 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

presente Instrumento particular que nana de um lado, Muntdpio de Capanema, com sede na 
de Capanema, Estado do Paraná, insulta no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP)) 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
designada PREFEITO., senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
00 SM, 660 SALA 02 - CEE 85750000 - BAIRRO: CENTRO, ias.. no CNP) sob o 

neste ato por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

as normas da 	te 	8.666/93 e suas alterações subsegfientes, ajustam o presente 
em decorrência do Edital Pregão n° 048/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

PRIMEI. - Conforme contrato firmado em 01/10/2013, objeto do Edital de 
Modalidade 	Pregão 	nO 	098/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTO. DO 

DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E 

	

1445/2013. Devido à necessidade, fica acres.° 25% da quantidade 	nicial nos seguintes 

6,...,--,...- -,. -ERviÇuu uivem.). LuM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTENCIA 
MINIMA DE 65 HP. 

ui, 	

4u  2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PA- 
CARREGADEIRA DE POTENC.MINIMA DE95 
HP. 

une 150,00 128,00 	19.20000 

Termo, 

E, por 

.1' N 

CIE, 

CLÁUSULA 

presença 

Capanerne 

MUNICÍPIO 

NOMi,"'  

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, na 	atingidas por este 
permanecem inalteradas. 

a.00 estarem ajustados Temam o presente em 02 (doas) vias de I ual teor e forma na 
das testemunhas abaixo. 

20/05/2014 

DE CAPANEMA 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
• - , MARIA DE LARA DENARDIN 	 GILBERTO CARLOS FURLAN 

dAS: 

NOME: 
CPF, 

a 	 Prefeitura itunícipa( á 
Capanema 

Pelo 
cidade 

Sob 

no 
outro 

°4°6 

doravante 

Atuada 
84.840.503/0001-65, 

- 	CPF:524.947.489-68 
sujeitas 
Contrato, 
condições. 

CLÁUSULA 
licitação, 
CONTRATAÇÃO 
ESCAVADEIRA 
SERVIÇOS 

l.o TERMO ADITIVO ao 	COntratO 	no 204/2013, 	que 	entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

presente Instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, Com sede na 
de Capanema, Estado do Paraná, Insulta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

o n°  75,972.7E0/0001-50, neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, 
designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 

CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo aSAnado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
lacta 	a 	empresa A.A. COLUSSI & C1A LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

a R PADRE CIRRO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO. Inscrita no CNP) sob o 11 0  
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	laçai, 	ALDEM1R 	COLUSSI 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parte 
asnormas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o Presente 

em decorrência do Editai Pregão n° 049/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/10/2013, Objeto do Edital de 
Modalidade 	Pregão 	n.. 	049/201.3, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E 

URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPAREM) - PR. Devido à necessidade, fica acrescido 
doir .iilidade inIdal no,  mouIntes itens: 

' VAUG'E.I'faRAIWOE-';GTWI;','  
INIMA DE 95 HP. 

OLUSSi 

E, 

[PP: 

CLÁUSULA 
Termo, 

presença 

- 'Capanema 

,-----,MIR 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

SEGUNDA: As demais cláusula 	do contrato originário, não atingidas por este 
permanecem inalteradas. 

per assim estarem ajustados firmam o pra ente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
das testemunhas abaixo. 

21/05/2014 

,PIO DE CAPANEMA 	 A.A, COLUSSIN CIA LTDA - M5 
FIARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Muni:ci.:pai c& 
Capanema 

Pelo 

sob 

no 

AV 
no 

nem 

cidade 

doravante 

outro 

CPF,024.930.949-13 
sujelIaS 
COntrato, 
condições. 

CLÁUSULA 
Licitação, 
CONTRATAÇÃO 
ESCAVADEIRA 
SERVIÇOS 

1.P TERNO ADITIVO 	ao 	Contrato 	no 	205/2013. 	que entre 	si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Capanema, com sede na 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa luridica (CNP)) 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ata representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
designada PREFEITURA, senhora LINDA... MARCA DE LARA DENARDIN, Insana 

CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
lado a 	empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
06.125.716/0001-00, neste ato per Seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
as no.as da Lei 8.66603 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 

em decorreu° do Edital Pregão n° 049/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

PRIMEIRA - Conforme contrato firtriad0 em 02/10/2013, objeto do Edital de 
Modalidade 	Pregão 	n.o 	049/2013, 	entre 	as 	partes 	croma 	identificadas, 	para 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade, fica acrescido 
4,,,,eirlarloinIclal nos 	---- 

N. 

DE POI

semi., 

, a 

r
POTENC.MINIMA 
TRATOR DE ESTEIRA 	NG. MINIMA 

DE 156 HP E PESO 	r 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

CO 111124 	s. 	Lio 

E, 

CPF: 

CLÁUSULA 
Termo, 

presença 

Caoanema 

MUNICÍPIO 
LINDAMIR 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 	tingidas por este 
permanecem inalteradas. 

por a.im estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
das testemunhas abaixo. 

20/05/2014 

DE CAPANEMA 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
MARIA DE LARA DENARDIN 	 GILBERTO CARLOS FURLAN 

NOME: 
CPF: 

de Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao 	Contrato 	no 086/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o mondai° DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular Ell. Furna de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estada do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridea (CNPI) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LAR/. DENARDIN, inscrita 
no CPF/RAF sob o 990.254.109-53 abaixe assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	do 
ou. lado 	a 	empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LIDA, pessoa tundiCa de 
direito privado, situada a LOC SUO LUTE, 5/ No - CEP: 85625000 - BAIRRO, ZONA RURAL, 
insenta 	no CNPJ 	sob 	O 	na 07.151.208/0001-50, 	neste ato por seu 	representante 	legal, 
AUGUSTINHO STANG, COE:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Le,  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, ern decorrência do Edital Tornada de preços , 004/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 00/05/2010, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.a 00/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO ORGANICO 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO, EM ATERRO SANITÁRIO QUE 
DEVERÁ SER PROVIDENCIADO 	PELA EMPRESA PROPONENTE. Devido à necessidade da 
.fina 	oade de I 	•• •I. 	NC. 	." 	'' "F.- 	...... nua mais IP mnrm meei. 

SERVIÇOS DE COLETA DE LOCO ORGANICO PRODUZIDO 
NO PERNETA() URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANELIA 
TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ISPOSIDAO E DESTNAÇÁO FINAL DO L100, EM 
ATERRO SANITÁRIO SUE DEVERÁ SER 
PROVIDENCIADO PELA EMPRESA PROPONENTE. 

„.._  [ 	6., 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contra o originário, não atingidas por est 
Teimo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (ditas) Mas de situai tear e forma na 
preSença das testemunhas abaixo. 

Capanema 08/05/2014 

MUNICÍPIO DE [AFANEM 	 SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE USO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
Der: 	 CO?: 

Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

1.0  PERRO 	ADITIVO 	ar, Contrato no 095/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro 	lado 	a 	empresa 	CONSULFARMA 	- 	INFORMÁTICA 	E 
ASSESSORIA EM SAUDE LTDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MunicIplo de Capanema, com sede na 
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, insonte no CadeAro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 900.254.189-53 aoaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa CONSutFARF1A - INPORmATIEA E ASSESSORIA EM SAUDE LIDA - EPP, 
pessoa mridica de direito privado, Atuada a PÇ. PE CASEMIRO CRICHON. 407 - cER: 85E119535 
- BAIRRO: JARDIM MARIA LI1I2A, inscrita no CUM sob o no 03.191.328/0001,20, neste ato por 
seu representante legal, MAURO SERGIO MARQUES FRANCO CPS:485.005.620415 ao hm 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes ajeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüente, ajustam O presente Contrato, em decorranda do Edital 
Pregão , 020/2013, mediante as seguintes cláusulas em:1.14E0S. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrat 	firmado em 23/05/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Pregão 	n.. 	020/201 	entre 	as 	partes 	acima 	idenbficadas, 	para 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 	DESENVOLVIMENTO, 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, ASSESSORIA, LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE COMPUTADORES 
(SOFTWARE) PARA GESTA° PÚBLICA DA SAUDE E AFINS, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
SAÚDE E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS. De ido à neceSsidade da continuidade dos serviços, o 
resente contrato fica renova„  ...r. inniu ni ? ,nal ano. 

. 	' 
ESPEC.LI7ADA EM DESENVOLMMENTO, 
IMPLANTAÇÃO.  TREINAMENTO. 
INANOTENCÁD, ASSESSOR., 
LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE 
COMPUTADORES (SOFTWARE) PARA 
GESTÃO PUBLICADA SAÚDE E AFINS, 
CONSULTOR. E ASSESSOR. EM SACIDE E 
DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS 

a
_ 

NIA
aainani,,,,, 

 
u ... 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingida 	por age 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 	forma na 
presença das tememunbas abalso. 

Capanema 22/05/2014 

MUNICIPIO DE CAPAREI. 	 CONSULFARMA- INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAUDE 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN LTDA - EPP 

MAURO SERGIO MARQUES FRANCO 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura arlunicipar de 
Capanema 

.7,..,rilr .r.'';av..:_ %.;,,4-: à 
orem moo . empreM J.R. ARAUJO 	ARAUJO LTDA. 

mrlo presente MstImmanto parem.. dm. 

Mona 
 de Rrn indo, rompam d. Capam ... com ..da na 

Nacional de Pessoa Md.. Ia.] ',Fede de Caparkerna, Estado da NUMMI, 1nsema r.o 
	apele sob a r, 75.972.)60/0001•60.. neste mo ropmmenmea peia M.e. MunMPal abano, am.a.. 

era Ot'Irth":=F'.'rere 
outro ta. 	a 	empresa J.R. eeee. e ARAUJO MA, pessoa paridlca de  macho  edvado, R 
EMCOLOnl . 598 • CEP: 1.40.1S2S0 - ACIRRO: ALTO DA SOA VISTA, InSCrlta no CNN sob o nã 

fiarr=1 „,=.:v=5.".= CcOtAA';'2A,esranVaZU 
sujeitas a, nomes da tal 8.666/93 	suas alteraDles ...mormente, aleitam o preSset• 
Contrato, em deoarrénela do Edltel Precosso inmipladielade ne 001/1014. mediante as seguinte. 
clausules a amovam 

atuou PRImemA • Conforme contrato firmado em 15/01/2014, objeto da canal da 
limMe. Modalidade Processo IneMplAdidade n.o 001/ 2014. CntrC aS par1C 	acima Identificada, 
para 	CONTRATA00 	DE 	EMPRESA 	ESPEC.1.12DA 	PARA 	AQUISI dO 	DE 	MATERML 
PEFAGF...1C0 SERIADO PAIRA ALUNOS E EDUGDORES, ADEQUADO AO ESTUDO SEMANAL DOS 
...UNOS DO ENSINO MINDAMEWAL I. FORMA GRADUAL, CACIT ÇÁO E 	ORMAQi0 
CONTINUADA DOS PROFESSORES ENVOLVIDOS COM O PROGUMAER 	. ll CULTURA D 
P.” 1.5 ESCOLAS DO MUNICiPIO CAPANFMA - co: 	VALIAÇÃO e SISTEMATIZAÇÃO DOS 

APRESENTANDO AO FINAL DO ANO .TWO R.ULTIZOS ESPER.:JOS COM A AÇÕES. 
RELATÓRIO ESPECIFICO SODRE AS AÇÕES. Dorido e necmaldad aa Com 

or
ra de ma 3 . INVII, 

pan Murando e educadora, Ilea animado RS 4.E60,00 Cavam. Minai do 	nato: 

,.,tiawâztaPii:::-
'X';7gro°"''''S'Á`L, 
"."2,ràgJ'ar"s,,..g%,.. 

i 
 

nesenran000 PROGRAMA A 
oatunnemam escovas, 

rE'RZESSO"T't ' 'gr'''W 0ENA 

 

DAGOSMOSAIDUV5S DE Danara S  
RESENCIAL DUMA AMBISSMS VIENA. 
ORAIADAOCONTNUA.DA REL.ADA 
TRAVES DE ENCONTROS PRESENCUIS 
U.A.118iFNTESMR

n
TUNS,AVA1.~0 

S:EAttLADOSA
nAar

njoÀTESTES 

CLAUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do Gerar ta orlai doa, não amasie 	Par este 
Termo, permaneçam inalterados 
E, por assim CatalfIll aluStados 	amo presente afim 07 M.a, sias de Iasai  teor 	forma na 
Presença OaS LaStefall.a5 Ob.°. 

Capanorne 20MS/21114 

tilUmt0m0 DE CAPANEMA 	 J.R. ARAUJO ei ARAUJO LTDA 
UNIDAS. MARIA DE LARA DENARDIN 	 1000 ROBERTO ARAÚJO 

TESTEMUNHAS, 	 - 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 Cp, 

Prefeitura gilunicipaC de 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 086/2013, que entre si 

celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO 

LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidplo de Capanema, com sede na 

cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CUPI) 

sob o o°  75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 

doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 

no CPF/RAF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LIDA, pessoa jurídica de 

direito ativado, situada a LOC SÃO LUIZ, 5/ N. - CEP: 85635000 - BAIRRO: ZONA RURAL, 

inscrita no CNPJ sob o n. 07.151.208/0001-50, neste ato por seu representante legal, 

AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.6E6/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 

presente Contrato, ern decorrência do Edital Tomada de preços n°  004/2013, mediante as 

seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 09/05/2013, objeto do Edital de 

licitação, Modalidade Tomada de preços R. 00/2013, entre as partes acima identificadas, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO ORGANICO 

PRODUZIDO NO PERIMEM° URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, TRANSPORTE E EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO, EM ATERRO SANITÁRIO QUE 

DEVERÁ SER PROVIDENCIADO PEIA EMPRESA PROPONENTE. Em atendimento ao Oficio 

protocolado no dia 20105/2014, sob o no 63724, fica reajustado o valor do contrato para R$ 

ME6 10,mm 91.uu,w omi.mm, uN i rum AG..., VC dvIrn,:A PARA EXECUÇÁO WS 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO ORGANiC0 PRODUZIDO 
NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 

TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

15nosiÇA0 E DESEMAÇA° FINAL DO LIXO, EM 

ATERRO SANITÁRIO OUE DEVERÁ SER 

PROVIDENCIADO' PELA EMPRESA PROPONENTE 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nã atingidas por este 

Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear e forma na 

presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/05/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LIDA 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
	

AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 

COO: 
	

COE: 

Prefeitura ~doai de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.025/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos 1 segUir) 

modalidade: Pregão Presencial n0  025/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 

ALLMENTICIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA USO DA 

SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JUNTO 

AOS PROGRAMAS IOD, BOLSA FAMÍLIA, SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS • SCP,  E PAIO. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do eia 05 de ~No de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080 - 

Capenema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 23 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- ~anemia -Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N6  013/2014 

MUNICEPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna pnblieci que realizará 
Processo Licitat6rio, noa ternles a veguir 
Modalidade, Tomado de Preços fie  013/2014 - PMC' 
Tipo de Julgamento: M.or preço GLOBAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇA0 DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO NA RUA OTÁVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80. LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, 
EM CAPANEMA - PR. TOTAL  TZ.ANDO  UMA ÁREA DE 489,21 Mo, 
SENDO 306,78 Nro A ÁREA EXISTENTE E 082.43 mx A ÁREA A 
AMPLIAR, EM ATENDINIFT9TO AO CONTRATO DF, REPASSE 
772872/2012 - PROCESSO 0380919-14/2012 -EMAS. 
Abertura das propostas, 05/,00 horas do dia 10 de Junho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Partia. de Souza, 1080- 

ananis - Paraná - Centro. 
Demais intermagoca podmoo ver obtida. no endereço acima citado Mn horário 
normal de expediente. 

Capanema-PC, 23 de Mulo de 2014 

Luciano Dorochowlea - Presidente da comissão de UM nçâo 

Prefeitura Yuniciyal.  á 
Capanema 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 089/2014 
Pregão Presendd No 017/2014 

Data da Assinattra: 22/11512014. 
Contratante: 	Município de Capareme-Pr. 
Contratada: 	CRI GEN ETICA BRASIL LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÓES DE MATERIAIS PARA DISEMINAÇÀO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR. 
Valor total: R$ 34510,00(Trinta e Quatro Mio Quinhentos e Dez Reais). 

Lindamir Maria de tara Denardn 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N• a18/1014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 

LUIZ CARLOS BONI, 00 qualidade de Pregoeiro do Mitekfplo de 
Planalto, Fsetelo do Paraná, nomeado pela Portaria rel. 002/2014, de 03 de janeiro de 1014, em 
cumprimentou Lei Federal de n°10520 de 17 de julho de 2032; Decreto Municipal de 2727/2007 
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. M66 de 21 de jimho de 1993 e suas pmieriores 
alterações e legislação cortelaM, TORNA PUBLICO, o resultado Público de Udraçie na 
modalidade PREGOO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 

EDITAL DE LICITAÇÃO • MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  020/2014 

1. 	Objeto da Licitaçào 
• Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E OLE0 DIESEL, para uso exclusivo 

de veículos deste Município de Planalto, com viagens (Ida/volta) para a Cidade de Curitiba. 
Empresa Participante 
2.1 MITO POSTO CANAAN LTDA. 
Situação:Classificada 

3. Empresa Vencedora: 
3.1 AUTO POSTO CANAAN LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNP] n.  

04202.351/0001-34 situada na Rodovia BR 277, Km 251 Município de bati, Estado do Paraná, 
classificada ern 1° lugar, totalizando o importe de RS 43.360,00 (quarenta e iras mil O trerentm e 
ementa reais). 
4. Data da Abertiva: 

41 	A licitação Pregão Presencial 028/2014 de 30 de abril de 2014, teve musa abertura 
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 14 de maio de 2014 às 100 hceas,na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, LAO, Censo. 

Planalto, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2014 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02712014 

O Município de &mito, através do Prefeito Ithmicipal, e considerando o 
parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade coma ATA de Sessão Pública de 
Pregão Presencial n°02712014, lavrada em 14 de maio de 2014, HOMOLOGO o resultado 
final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item 
de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de recapagem de pneus, 
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veiados deste Município de 
Planalto. 
EMPRESA: Recapadora Pardal Ltda. 
TENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16. 
VALOR TOTAL: RS 150.650,00 (cento e cinquenta mil e seiscentos e cinquenta reais). 

DATA:20 de maio de 2014 

MARLON FERNANDO KLIDJ 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06012014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2014 

DATADA ASSINATURA: 20 de maio de 2014 

CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Auto Posto Canoas Ltda. 

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E 
ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos deste Munieipio 
de Planalto, com viagens (ida/volta) para a Cidade de Curitiba. 
VALOR TOTAL: RS 43.360,00 (quarenta e três mil e trezentos e sessenta 

reais). 
VIGÊNCIA: 31/03/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2014 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 02812014, lavrada em 14 de maio 
de 2014, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Lieitatório, na modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO 
DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos deste Município de Planalto, com 
viagens (ida/volta) para a Cidade de Curitiba. 
EMPRESA: Auto Posto Cano' Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 43.360,00 (quarenta e três mil e trezentos e sessenta reais). 
DATA: 20 de maio de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

?refeítura Mtniciya( 
de Capanema 

DECRETO 14,  5720/2014, DE19 DE MAIO DE2014.  

Abre Créditos MieionaisSuplententarts no valor de R$ 352.852,47, 

MUER MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, no um de suas atituiçoes legais, com base na 
Lei Municipal IV 1481/2013 e na Lei Federal n,  4.320/64. 

DECRETA: 

Artigo 	Ficam abertos os Créditos Adicionas Suplementares no valor de 
R$ 352.85247 (treaentos e cinquenta e dois ml, catccentos e cinquenta e chis 
reais e quarenta e sete centavos), conbime dassincação funcional 
pragmática abaixa 

ORGÀO: 05.00-SEORRTARIADE ADIU/REMO/6'0 
VENDE: 05.0 1 - SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÀO 
PROJETO: 04.122.04021-027 - CONSTR/AMPL/REFORMAS EM EDIFIC PÚBLICAS 
coNTA/Fr  RadRMO: Cábl. - 401.51.00.0D - OBRAS E INSTALAÇÕES 
F DE RECURSO: 947- CR re2873/ 12411AS - MEL CEMR0 100S0 - EX COM 
VALOR R$ 252.852.41 tramem por emmso de arrecadação) 

éRa,k0: 09 ,00-58011.51ARIADE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01-FUNDO MUDEM, DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.30230012092 ASSIVINCIA HOSPITALAR E AMBILATORIAT 
CONTA/Fr r6ITNT0: 1940- 3390.$9.00.00 - OUTSERVIERC - PJURIDICA 
F DE RECURSO: 303- SAÚDE 1596 • EXERCI CIO CORRENTE 
VALOR R$ ICO.O00,00 (recurso por esoesso de atrecada.95o) 

TOTAL DE SUPLEMPTITAODES 	R$ 352A52,47 

Artigo 2,  - Os recursos necessários para cobertura do cradito de que trata o 
artigo anterior, serão mimados do provável messo de areca.d.ação conforme° 
prmistn no parágrafo I a  do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 d.e 17/03/64: 

EXCESSO AFKCADAÇÃO FOME 917-RECEITA 21719199.65.00 R$ 252.852,47 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONE 303.RECEITA 1722.01.01.00.00T$ 103.000,00 
Artigo 3,  - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
resogadas as disimsioes em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanerna. Estado d.o Paraná, MS 19 
dias do més de maio de 2014. 

Vilma José Bottostski 	 Lindantir Maria de Iam Denardin 
Secretária de Administração 	 Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 061/2014. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03312014 

DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2014 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Planalto 
CONTRATADA: Itamar Mauri Mallen 

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de caixas de som, 
destinadas a Secretaria de Administração, deste Município de Planalto. 

QUANTIDADE: 12 (doze) 

VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPANUDE LICITAÇÃOPO 01312014 

Fica distenda da licitia"o na fonte eb :et 24, inciso P1 da Lei 
8.666193, e os altemedes tuteies àstesa abaixo especificado. 

OBJETO: Contateis de entesa visando à aiisiO à cios à som, 

destinadas a ScIttalia dà Adtniásta 'çío, deste Município de Planto. 

EMPRESA: hamar Ivlui 
QUANIIDADE: 12 (doze) 
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
DATA: 22de maio & 2014 

MARLON FERI1AIIDOKL111N 
Prefeito Minicipol 

MISICEPTO DE PLANALTO 
0501 74.464.5W0011-54 

Praça sio Freados, de Asai, 1553 
Benet 146)3616411311 

859560 	 PLAA,0130 PARANÁ 

  

LEI '37'11193 DE 22 DF, MAIO DE 2014. 

Aunai= o Executivo Municipal a reocker imóvel em doação e 
dá outras Movidencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PLANALTO, Estado do'Paraná, APROVOU e Es. Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte 

ErI.  

An. 1°  -Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 
em doaçào o Lote Rural n° 41-A.A, da Gleba 164CP, cool Arca de 530 m' 
(crainlacartos e tinha metros quadrados). 

Art. 2° • A presente Lei entrará em vigor ira data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em ominado. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DF. 
PLANALTO, aos vinte e dias domes de maio doam de dois mil e quatorze. 

MARLON FERNANDO RUFIN 
PREA F;ITO MUNICIPAL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONVIIE Tf 016/2014 

"DESERTA" 

O Municigio à Planalto, com tem na Lei Federal de tf 10520 de 17 
de julho de 2002; Decreto Muracigal de ri 272712037 de 26/06/2E07 sua alterações, e 
subsidiariamente d. Lei Federal n° 8.666193, suas alterações, LO 12317006 à 14 cb 
dezembro de 2006 e deitais legislações aplicáveis, faz saber nos interessados que 
realizou sessão pública gora emetiação da documentação eferente edital CONVITE 
N 01612014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
de manmenyira no sistema elétrico da frota de veículos e caminhões deste itilunicqio 
de Planalto. 
IvIDDIVAÇÃO: Constato/me que não houve Manifestação de quaisquer interessados, 
em participar do referido certame, ficando então por esse motivo. qual seja, falta de 
participantes, declarada "deserta" a resgectiüa licitação. 
DATA:21 de maio de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito  

s 

a' 	e 	Prefeitura Yunicipar 
. 	A 	Capanema 

de 

Pelo 
cidade 
sob 

outro 
PADRE 

sujeitas 

licitação, 

tem 

doravante 
no CPF/Mf 

84.840.503/0001-65, 
CPF:524.947.489-68 

Contrato, 
condições. 

CLÁUSULA 

°MATACÃO 
ESCAVADEIRA 
MUNICÍPIO 
NP 1445/2013. 

1.0  TERMO ADITIVO ao 	Contrato 	no 201/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
de Capanema, Estado do Paraná, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNP)) 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
sob o 990.254.189-53 abalso assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

lado 	a 	empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa juddica de direito privado, R 
CIRILO, 303 	- CEP: 	85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 

neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ALDEMIR 	COLUSSI 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
em decorrênda do Edital Pregar n° 048/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/10/2013, objeto do Edital de 
Modalidade 	Pregão 	n.4 	048/2013, 	entre 	as 	partes 	adma 	identificadas, 	para 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA, 
HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 

DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS NO 1016/2005 E 
Devido A necessidade, fica acresddo 25% da quantidade inicial nos seguintes 

: 
r- 

a EXEÇUÇA0 DE SERVIÇOS menus IMA 
TRATOR DE ESTEIRA DE POTENCIA MINIMA 
POTENGIA MÍNIMA DE 155 HP E PESO 
OPERACIONAL /ANIMO DE 15 TONELADAS. 

AA 
COLUSSI 

1  t00,w - i,a°,o0 19.880,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato origináno, não atingida 	por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/05/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
UNDAMIR FIARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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